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L E I N2 299/93 . -----------------

INSTITUE O NOVO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO-ES., 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O Prefeito Municipal de PEdro Canário, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais que são confe
ridas por Lei, 

PARTE GERAL 

TÍTtJI.;O I 

Do Si s tema Tributário 

CAP'ÍTULO I 

Da Est rutura 

ART . 12 - Esta Lei, regula em carater geral ,a 

competência e os poderes das autoridades administrativas em matéri~ 

fiscal, quanto à aplicação da legislação tributária . 

Rarágrafo Único - A Legislação a que se refe

re este artigo aplica- se, às pessoas Fí s icas e Jurídicas , contri~ 
tes ou não, inc l usive as que gozem de imunidades de isenção . 

ART . 2 2 - Esta Le i tem denominação de "CÓDI

GO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL" . 

ART . 3º - Integram o Sistema tributário do 1 

Municipio : 
I - IMPOSTOS 

a) - Sobre a propriedade predial e te r r i torial urbana; 
b) - sobre a transmis s ão inter vivos, a qualquer titulo , por ato 1 

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão fÍsica, e de di-

reitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem com 
de direitos à s ua aquis i ção; 

ºed'o Carário - Espír~o Sa"',o - Te1.: (027) 764-1234- Fax (027) 764-1333 
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II - TAXAS 

a) - Decorrentes do exercício regular do poder· de polícia do muni 
~ . 

c1p10; 

b) - Decorre:ntes de atos relativos à utilização efetiva do poten

cial de se:rv:i.ços públicos :::ru..nici pai s específicos e divisíveis. 

III - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

CAP~TULO II 

Das O!)rigações Tributârias 

SEÇÃO I 

D3s Disposições Gerais 
.· 

Art .. 42 - A obrigação tributâria é pri nci pal e acessória. 

§ 1 Q - A obr:.gação principal surge com a ocorr1~~ncia do .fato gera

dor , e tem por objetivo o pagamento de tributo ou penalidade pecu

r.iária e se <:~s":ingue juntamente com o crédito d.ela deccrr en te. 

§ 2Q - A ob:i.gação acessória decorre da legislação tributária e 

tem por objetivo prestações posi tivas ou negativas nela previstas 

no i nteresse da arrecadação ou fiscalização do!' tributos. 

§ 32 - A obrjgação acess6ria pelo simples fato de sua inobservân-- . 
cia,converte- -se em obrigação principal relativamr::::- te à penalidade. 

pec un.iária º 

Art . 52 - A i lici tuG..e ou ilegalida.:.e da ati vid<~.de 1ainda que tenha 

s ido negada,r..:Jo ii:-?pede a incidência tributária .. 

Art. 62 - Os .:ont!'ibuintes ou qu.:'.i s quer respon!ráveis por tributos 

facili tar~o pi::>r todos os meios ao alcenc.:?, o la21çamento,a fiscali

z ação e as co·,rnças dos tributos devidos à Fazt:nda Municipa l ,Pi -

c andoespeciuliner.1.te obrigado a : 

I - Apresenta .r decla.rzlç('.(es e guias t e a escriturar em livros pró

prios os fatc :; geradores d.e obrigação tributária,segundo as nor -

mas desta lei e dos regu:affientos fiscais; 

II - Ccmunicõ:r à F'azer..da Municipal, dertro de :m( trinta) d.ias,co~ 

tados a partir da ocorrência de qt;.alquer ~ü terê.c;ão capaz de gerar(;:-~ 

Pedro Canár:o- Es;:iif' to Sa:i:o- Te .. : (027) 764-12'"'.>4 - Fax (027) 7ti4-í 333 "t::.,,~ 
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I:I - Conservar e apresentar ao fisco , quando solicitado,qualquer do 

cwnento que, de:~ algum modo , se re.fira a operações ou situações que 

co11sti tuam fato gerador de obrigações tributãria:; ,ou sirva como com 

prov~ te de veracidade dos dados consignados em ~piias e documentos• 

fiscais; 

IV - Prestar~sE!l11pre que solicitado pelas autorid<?.c.es competentes,i!! 

formações e esc:larecimentos que a juizo do fisco se reEiram a fato• 

gerador, à.e obrigação tributária~ 

Parágrafo ~nic?. - ~esmo no caso de isenção,ficam os beneficiários • 

sujei tos ao cwnpri;r.ento do disposto neste artigo., 

Art. 72 - O Fi$CO poderá requisitar a terceiros , e estes ficam obri 

gados a fornecer-lhe, todas as i ":Eormações e .dado!> refere..'l'l.tes a fa 

tos geradores de obrigaç~o tributâria para os quids tenham contri 

buidos,ou que 1:.evem conhecer . salvo quanào,por fo::-ça da leil'estejam• 

obrigados a gua.rdar sigilo e."J relação a esses fa·:os. 

§ 12 - As informações obtidas por força desse ar·:igo te:n caráter si 

giloso e só poc.erão ser utilizados em defesa dos interesses fisca:.s 

da União ,do Es t ado e do .Municípioº 

§ 22 - Consti t1;i .falta grave , punível nos termos do Estatuto dos 

Funcionários P(blicos Mun:.cipais ou leis complemtmtares a divulga 

ção de inforr.iaç:ões obtidas no exame de contas ou docume.lltos exibi 

dos. 

CAP:ÍTULO III 

SEÇ ÃO I 

Do Fato Gerador 

Art . 8Q - o fa t o gera:lor da ot>rigação principal ·~ a definida em lei 

como ::..ecessári a e suficiente à sua ocorrência. 

Art. 9Q - o fa·1:0 gerador da obrigação acess6ria qualquer si t:uação ' 

que,na forma da legisla.ção aplicável "impõe a pri.t:..ca ou a abstenç~o 

do ato que não configura obrigação principal. 

Pedro Canário - E:;pírito Sento - Tel.: (027) 764-1234 - Fax (027) 7f~1 333 
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Art. 10º - Salvo disposiç~o em contrário.considera- se ocorrido o fa 

to ge:;:-ado::::- e •s:xi.stentes os seus efeitos : 

I - T7atand_9- :s.e de situação de fato,desde o momt:mto ~ que ela est~ 

ja defini ti Vali.ente consti tuida,nos termos do direi to aplicávelº 

SEÇÃO II 

Do Sujeito Ativo 

Art. 112 - Sujeito ativo da obrigaçao ~a pessoa jurídica de direi 

to público interno,titular da competência para istituir o tributo. 

SEÇÃO III 

Do Sujeito Passivo 

Art. 12Q - Sujeito Passivo da obrigação principal é a pessoa obri

gada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo tini<:~ - Sujei to passivo da obrigaçao principal dez- se: 

I - Contribuinte~quando te..~ha relaçao pessoal e direta com a situa 

ção que constitua o respectivo fato gerador; 

II - Responsável,quando,sem revestir a condiçZ'io de contribu~nte, • 

sua obrigação decorfa de disposiçao expressa eip lei. 

Art. 132 - Sujei to Passivo da Obrigação acess6rj.a é a obrigada às• 

prestações qu~: constituam o seu objeto. 

Art. 14Q A •;!);.-press~o"CO~T~IBUINTB" inclui ,para. todos os efeitos' 

legais ,o suje:i to passivo da obrigação tri butá_~a.º 

SEÇlí.O IV 

Da Capacidade Tributária 

Art. 152 - A Capacidade jurídica para cumprimento da obrigação tri 

butâria ,decorre do fato de a pessoa física ou jurídica se e.YJ.con 

trar nas condições previstas em lei dando lugar· à referida obriga

ção. 

Art. 16Q - A capacidade tributária pass:.va independe : 

I - Da capacidade civil das pessoas naturais; 

II- De achar-:se a pessoa natural sujeita à medida que importem <t-
privação o:i. l-ímitação õo exerri'cio nP :t. ·~- <· • • • • ' Peor(;c;~náflO - e:spffilo Santo -'Tií.': (U2 t) 76Z"='l2~ _1~ TV2~7:~-~Vl.S 'comerei éUS 
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ou da aàministração direta de seus bens ou neg6d.os ; 

III - De estar a pessca j urídica regular:nente cor.sti tuida bastando que 

configure uma u nidade econômica ou profissional. 

SEÇÃO V 

Do Domicílio Tributário 

Art. 17Q - Na falta de elei ção,pelo contr ibuinte JU responsável,de d~ 

micÍlio tributár io , considera-se como tal : 

I - Qua!':.to às pessoas naturais,a sua res idência Labitual ou sendo esta 
/ 

incerta ou àesconhecid~,o centro de s ua atividade; 

II- Qua..7ldo as pessoas jurídicas àe direi to pri vaê::> ou. às firmas i ndi vi 

duais ,o lugar fü? sua sede , ou em relação aos atos :>u fatos que derem 

origem à ob::-i gaç:~o ,o de cada estabelecimento; 

II! - QuanLo às pessoas jurídicas àe àireito .público,qualquer de s uas' 

repartições no território da entidade tributante. 

§ 12 - Quando nao couber a aplicação das regras .fixadas em qualquer 

dos incisos des1:e artigo,considerar- se- á como do~icílio tributário do 

contribuinte ou responsável o lugar da s i tuaçao C:J S bens ,pu de ocorrên 

eia dos atos ou fatos que derem origem à obrigaçã::>. 

§ 22 - A autor:..dade administrativa que recusar o domicílio elei to ,qu~ 

do impossí bili ta ou dificulta a arrecadação do tz~i buto paplicando- se 1~n 

tao a regra do parágrafo anterior. 

SEÇÃO VI 

Da Responsabilidade dos Suces sores 

Art
0 

132 - o disposto nesta seção aplica- se por j ,gual aos c réditos tri 

bu tári os defini ·ci vamen te ~ons ti tui dos, em curso d E: cons ti tuiç~o à data' 

dos atos nela r<~ferido, e aos consti tuidos pos teriormente aos mesmos ' 

atos,desde que ~elativos as obrigações tributária.s surgidas até a refe 

rida data. 

Art. 19º os c x-édi'Cos t ributários relativos a i mpostos cujo .rato::-ger~ 

dor seja a propriedaC.e,o domínio útil ou a posse ·ie bens imóveis e bem 

assim os relatiYos a taxas pela prestaçi!o de serv:~ços referentes a ((k-
Ped••' Canádo - Espfrito Santo - Tet.: (027) 7C4-1234 - Fex (027) ; ·,;.i-; 333 J.j 
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tais bens ou a contribuiçao de melhoria,sub- rogam- ·se na pess oa dos r es 

pectivos aàquirentes. 

Art. 20Q - são pesoalme11te responsáveis: 

I - O adquirente ou remi tente,pelos tributos relat:.vos aos bens adqui

ridos ou remidos; 

II- o sucessor a qualquer titulo e o conjuge e mee:.ro,pelos tributos r 

devidos ºde cujus " até a data da partilha ou adiju :;ação c om limite da 
' 

res ponsabilidade até o montante do quinhão do legado ou da meação; 

III - Pessoa jur:[dica de direi to pr!tvado que r e sulte de .fus~o, t r ans foE_ 

maç~o ou incorporaç~o de outra ou em outra,pelos tt~butcs devi.dos a t é 

a da ta do a to pe:~as pessoas jurídicas funcionadas, tra.'1.s.formadas ou c or 

poradas. 

Pará~rafo ónico ·- O disposto neste artigo aplica-s·~, tambéI:l aos ca s os ' 

de extinçao de pessoa jur:(dica C.e direi to prmvado ..:"':e a exploraç2ío de 

sua atividade continuar por qualquer s6cio remanescente,ou sob .firma ' 

individual. 

CAP.ÍTULO IV 

Da Administração f ~~cal 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 212 - Para efeito desta lei ,não tem aplic ~ quai squer di.sposi -

ções legais para exclude..'l.tes ou limitativas do à i r •:!i to de examinar l i 

vros,arquiv-os,documentos e pap~is dos cont r i bui ntes.,ou da obrigação 

destes de exibí- J.os. 

Art. 222 - Compete à Secretaria Municipal de Finanças pelos seus 6r 

g~os especializados , a fiscalizaçao e.o cumprimento .~ s normas da legi_;l~ 

ção Tributária .. 

Parágrafo 1'nico 0 A autori<ãade administrativa que :~·receder ou pr es idir 

a ·quaisquer diligência de fiscalizaçãoplavrará os termos necessários • 

para que se docur~er te o inicio e a c onclus ão do pr:>dedimento fiscal. 

Pedro Canáno- Espír:ro Santo -Te'.: (027) 764-1234 - Féix (027) 7&!--1333 
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Art. 232 - Aos SE:r<ridores responsáveis pela arrecadaçao das rendas muni 

cipais , é dever,~.uando sol ici tados ,ministrar aos c<>r: tribuintes esclare

c imentos s obre a interpretação e .fiel observância da s leis fiscais. sem 

prejuízo do rigo::· e vigilância no desempenho de suas atividadesº 

Art .. 24Q - As at:t vidades ad.Inir.istrati vas poderão :-equisi tar o auxílio 1 

da força pública estadual • quando vítimas de embara·;: o ou desacato no 

exercício de suas funções ,ou quando necessário à e ;'.eti vaç~o d e medi das• 

previs tas na legislaç~o tributária. 

Art ., 252 - No c aso de e xpedição fraudulen ta de gui.:.ls ou qualquer outro' 

ãoc1Ã.Jllen~o,responderão civ:Llpcriminal a ê.. • .:inistrat:!vamente,os servido -

res que houverem subscritos ou fornecidos. 

Art . 262 - Pela cobra.·1ça a menor de t ri buto ou mult:a, responde,perc..."lte a 

Fazenda HunicipaJ. ,o servidor culpado , cabendo- lhe a<; ão regressiva contra 

o contribuinte. 

Art º 272 - o Poder Executivo poderá celebrar con·:ên.ios com estabeleci -

mentos bancários para o recebi:nento de tributos e multa.s,segundo as nor 

mas especiais baixadas para esse fim~ ' 

SEÇÃO II 

Da =>Ívida Ativa 

Art. 282 - Constitui Dívida Ativa a :!_:>rove.viien te do::. créditos tributá 

rios ou n~o ,regularme:1te inscrito no 6rg~o cornpete1~.te,depois de esgota

dos o prazo fiY..:i.d o para pagamento ,ou por . decisão .f:~nal ,pro.ferida em pr~ 

cesso reçular. 

Art. 29Q - O termo de i nscriç3'.o de Dívida Ativa.autenticado pela autori 

àade competente,j.ndic~rá obrigatôria-nente: 

I - O nome do devedor. s enC.o o caso, o dos correspon::.ávei s, bcs. · comoº sem 

pre que possivel 1. 0 domicilio ou a rssiàência de um e de outro; 

II - O débito origir.al e a manei:-a C.e calcular os .;,c réscimos legai s ; 

III- A origem e a nat-J.reza do crédi to , menctonada e:;pecific2.."."'er..te a dis 

posição da lei em que seja fundaC.o; 

Pedro Canário -· Esp;ri to Santo - Te!.: {027} 7ô4-1 2:?t. - Fax {027) 76<~ · 1 333 
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IV A da ta em qv .. ~ foi inseri ta; 

V Sendo o caseivo n·i111ero do processo administratj.vo de que se erigi 

nar o créd:.to. 

Art. 302 - A insc:~ição será f~i ta pelo 6rgão ap6s <1 transcurso do pr~ 

zo parê: cobra.."'lça ~:: s:i.spenderá a p::-escriç:ão ,para todos os efeitos de 

direi to por 180( c<~nto e o i tenta) a :.as até a distrib'tiição de execução• 

s e este ocol'.'rer a?;. tes de findo aquele pra?.o. 

§ lQ - A i r:scrição C.o créãito fisc al em Dívida Ati\"3. sujeita o deve -

dor à multa mora1:6ria de 30%( -trinta por cent o) , c ê:.1 : ulado sobre o va 

lor do crédito cm·rigido monetariamente,além de j u::r·:>s de o ,5% ao mês. 

§ 2Q - O termo da inscri ção poderá ser preparado e 11umeraào por pro -

cesso manual ou eJ.etrôni;:o. 

§ 32 - A fluência de multa de mora~de correção mone tária e juros, não 

exclui para os efe?i tos deste artigo a liquidez do c:rédi to. 

Art º 312 - A DÍ vida Ati va, :::-egular:r.ien te inseri t a, go'"' -~ de pressunção de 

certeza e liquidez. 

Art. 322 - A cobr.~.nça da Dívida Ativa será procedida: 

I - Por via amigável - quando p::-ocessad2 pelo 6rgão aàmiri.i.strativo 

c ompetente; 

II - Por via judicial - quando process ada pelo órgã< jurídico; 

§ 12 - A aut0Tida1:.e administrativa prc'"Tloverá cobran :a amigável para • 

.?agamento da DÍvi1:a Ati va ,no prazo de 20 ( ·rinte) dia: ,contados de sua 

i nsc rição , convocai~.do os devedores pelo jor nal ou poi:-\ quaisquer outros 

meios de comunicaç ao individual ou coletiv a . Findo o prazo se.111 que o 
\ 

pagamento seja ef•:::tuado ,o órgão competente pr omover i; sua c obr a."lça j~ 

di cial . 

§ 22 - Antes G.a cobrança judicial,a autori d ade administrativa compe·:.;. 

tente poderá,mediante termo de confissão de Dívida Ativa7autorizar o 

parc elamento do c:r·éãi to tributário,sendo as parcelas~atualizadas mone -

tari amen te nos ?razos fixados para os res pectivos v:!ncimen tosº 

Ped·o C.mtirio- Esp:ritc Sü:"l:o - Te!.: (027) 7&l-í234- Fax (027) 764-1333 
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§ 32 O parcelarr.c~·nto de crédito tr:..:..J.tário inscrit:> em Dívida Ativa, 

ser~ no prazo não superior a Q60( sessen~a~) dias ,interromperá a 

atualização rnonetéiria nz. data de cor..cessão do mesmo •. 

§ 4Q - O não ::-eco:.himento de qualquer parcela,no pr:LZO iixado para o 

pagamentottornará sem efeito o parcelamento concedido. 

~ - A Certidão de Dívida Ativa para cobrança jud:i.cial ,conterá os • 

ele.11en tos prev.ist<>s no artigo 292 desta lei . 

§ 6Q - Enca"?'linhada a Certidão de Dívida A~i va para c:obrança judicial, 

cessará a com?etência ad.rninistrat:..va fazendári a para. atingir ou ê.~ci 

dir sobre ela~CU:"llprü:C.o-lhe ·,entretand.? ,prestar as i11fo:cmações so:ici-~ 

tadas pelo 6rg~o,e.'.lcar:."egado C.e sua cobrança e pela!; autoridades judi 

ciárias. 

Art. 332 - Ressalv.mdo os casos de autorização legi!:lativa,ou de des 

cumprimento c omprc·vado da.s normas indispensáveis para a i nsc rição da 

Dívida Ativa,não S ·~rão recebidos os débitos fiscais com dis pensa de ' 

multa, juros e corr1?ção monetária. 

Art. 34Q - l: solidariar:ien te res?onsável com o se!"".--:. dor ,quanto à rep9_ 

siç~o das quantias relativz..s à ::-edução, à rnv.lta,juros e correção mone 

tária,a autorid.ade superior que autorizar ou dete:rzTlj.nar con~ ·- ::: sões 

que contrarie-n o d:i.sposto r..o artigo anterior,salvo ~;e o fizer em cum

primento de manC.ad,) judiei z.l. 

SEÇAO III 

Da Atualizaça:o Monetária 

Art. 352 - Os créd:L tos do r.runicípio ,originados de lcmçamento por hoir.2 

legação ou de of~c:Lo,serão corriçidos pelos mesmos J:ndices utilizados 

pelo Governo Feder ·ü ,para os créditos com à Fazenda Nacional. 

Arto 36Q - Quando se tratar de débito ainda não con!;tituido , cujo pag~ 

mento vier a ocorr<:!r por iniciativa do próprio contribuinte e antes • 

do ínicio de qualquer procedimento .fiscal ,a tualizaç:ão mo~~tãria inci 

d irá com 40%( <;tla:-en t a por cento ) de redução. {j:-
?eóro Canário - ~spf·ito Santo - Tel.: (027) 76-:-1234- Fax (027) 754-" 333 
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SEÇÃO IV 

Da Restituição 

Art. 37 º - O suj ·~i to passivo tem direi to, independ<:.:n te.men.te de prévio 

protesto ,à resti ·:uiçd'.o total ou parcial do tributo ~multas e seus a 

créscimos,sempre que o encargo tido como tributá.r:i.o,não se manifeste 

como tal,face à :Legislação aplicável à espéci.a. 

Parágrafo único ·- O direi to de pleitear a resti tui ·;:ão extingue- se 

com o decurso do prazo de 05(cinco) anos,contados ~ partir da data • 

do seu pagamento .. 

SEÇÃO V 

Da Decadência 

Art. 38 - o direi t o C:.a Fazenda Pública Munici pal o:msti tu.ir o crédi

to tributário ,mesmo em virtude de revisão de lançamento,extingue-se• 

ap6s 05(cinco) a~os,contados : 

I - Do primeiro :Lia ~e exercício seguinte âquele em que o lançamento 

poderia ter s~do realizado; 

II - Da data em que se tornar de.finitiva a decisãc em que houver anu 

lado , por vício formall>o lançamento anteriorme_Ylte e .fetuado. 

SEÇÃO VI 

Da Prescrição 

.t..rt. 39 - o direi to e.a Fazenda ?Ú.blica Municipal e:rigir o paçamento •. 

do crédito fiscal devidamente consti tuido prescre-v··~ em 05(cinco)anos, 

contados do primeiro dia do exercício financeiro S·~guinte áquele em 

que ocorreu a obrigação tributária. 

Pa.rá~-rafo 'Ônico -- A prescrição se interrompe: 

I - Pela notificação feita ao devedor; 

II - Pelo protest o judicial ; 

III - Po:- qualçucr a t o judicial que ~onsti tua em mc"r-a o devedor ; 

I V - Por qualquer ato inequ6voco~ainda que extraju.iicial que impor .. "=' 

tem em reco!'lhecinento do débito pelo devedor. 

Pedro .:;;:nar;o - E:;pfr1to Sa:ito - - ~·: <C2n 764-1 234 - Fax (027) ?H -1333 
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Artº 40 - ~ .:'acul tada a celebração, entr e o Município e .o sujei to Pª.:!. 

s ivo da obrigação tributária,de t :-ansação para terminação do l ití gio ' 

e consequentement~! extinção de crédi tos tributáriostme:~iante conces -

s ões nrá t-.;.as. 

Parágrafo único - Competente para autori zar a t r ans aç ão é o Prefei t o ' 

Municipal. que podc:·rá delega:- essa competência ç_:> Secretário Municipa l:<

de Finanças . 

CAPÍTULO V 
.' 

Do Processo Fisc al 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 4: - São compe~entes para decidir: 

I - Em Primeira Instância .o Secretário 1-~"'1.icipal de Finanças ; 

I I - Em Segunda Instância,o Conselho de Recurs os Fis cai s; 

III- Em Terceira I.nstância,o Chefe do Poder Executi '..,·o º 

Art. 42 - As deciseses :-edigidas com s implicida<"e e c:lare za , conclui rão 

pela procedência o·Lt improcedência do ato rec lamado 1 :impv.gnado ou r eelW 

sado . 

Art. 43 - o recur.s:::i devolve à i nstânc ia superior o ·~xame de t oda a ma 

téria em àiscursão. 

Parágrafo Único - As impugnações e recurs o s .não ter~io efeito su s pensi 

vo no que se refe!'•e à aplicação de multas . jur o s e ccrreç~o :nonetária. 

SEÇÃO II 

Da ReclamaÇdO co:'ltra Lançament o 

Art. 44 !. Dar-se- z. a rec1an·.ação contra lançamento,:ncs casos dE: lança

mento direto ot:. lz.nç z:iento por declaração. 

?.sdro C wá<o - Es;:iír:to Santo - Tel.: '027) /C<;-1234 - Fax (0271 754-1333 
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Art .. 45 - q contr:Lbuinte que não concordar com o lélnçamento,?oderá r~ 

correr no p.:-az.o de 20(vinte)dias,contados da data ê~ e recebimento do ' 

aviso ou da publicação do edital ,através de petiçãc1 dirigida ao Secre 

tário Municipal de ?inanças. 

Parágrafo único - A reclamaç~o contra o lançamento terá efeito suspe~ 

sivo da cobrança dos tri~utos. 

SEÇÃO III 

Da Consulta 

Arto 46 ~ asseg·~trado o direi to de consulta sobre ·:i interpretação e 

aplicação ·=a legi ~::ação tributária. .· 

§ 12 - A consulta ser&. .formulada em petição assinada pelo consulente ' 

ou seu represe.."'!ta::1te legal ,na q-J.al re:atará a matér:La de seu interesse 

e alegará as razÕ~!S qu.e entender,de forma lúcida e <:>bjetiva. 

§ 2Q - A consulta formulada nos termos deste artigo será dirigida ao ' 

Sec::-etário Munici:pal de Finanças ,que terá o prazo d 1~ 20( vinte) dias p~ 

ra respondê- laº 

§ 3Q - Se o processo de consulta depender das diligiªncias ou informa 

ções complementar·=:s ,o prazo ?=evisto no parágrafo ante=ior passará a 

ser contado a partir da data do seu retorno à autor:idade consultada. 

Art. 47 - As entidaé:.es de c l asse pode:-ão formular consulta,em seu nome 

sobre matéria de :interesse geral da categoria que :!. 1~galmente represen-

tam. 

Artº 48 - Equanto a ccnsulta não for respondida,nen>1uma medida fiscal' 

será to~ada con tr:L o consulente, exceto se formulada: 

I - Com objetivo :meramente protelat6rio,a.ssim entendido os que versem• 

sob::-e dispositivo~; q'.l.e; n~o deixam dÚvid.::.s quanto a ·;ua ir:.terpretação; 

I: - Sobre a maté!"ia çue já ti ver sido objeto de dE ::isão e de interes 

se do consulente. 

Paráqrafo un~co - Não caberá ~onsult~ contra o cont 1--:_buinte que esti-

ver sob ação fisc .:.l. ds' Peoro C<tnJrio - Esp:rito Sento - 7el.: (027) 764-12"..A - Fax (027) 764· ;333 



13 

Art. 49 - Nenhuma ação fiscal caberá contra o cont:ribuinte que e s t e ja 

recolhendo tributos na conformidade e consulta r e spondida pela autori 

dade competente. 

Art., 50 - Quando a resposta concluir pelo p~garnento de tri butos ou 

multas ,o consule:~tte é ogrigado a adotar o entendim\mto nela conti do , 

dentro do prazo .:te lO(dez) dias,contados a partir de sua ciência, ou 

recorrer .?a:::-a o Conselho YJunici?al de Recursos ?isc:ais e 

SEÇÃO IV 

Da Notificação Preliminar 

Art., 51 - A notificação preli:.-:inar será expedida para qi..'..e o c ontri.;-:..-#-: 
. 

buinte no prazo e.e 03( tres)C.ias,satisfaça as ~xigências da fisc ali za-

ção,necessária à preparação de medidas para exame de livros,regi s tros 

e documentos fiscais,bem como , quai squer outros ele~1entos,a critério" ' 

do 6rgão fiscal. 

~ § 1 Q - Esgotado e- prazo de que trata este artigo smn o atendimento da 

solicitação Eorzw:lada,lavra- se- â Auto de Infração. 

§ 22 - A recusa da ciência ;>elo notificado,dará margem à autuação. 

Art . 52 - Antes da emissão da notificação prelimin;lr,o ccntribuinte ' 

poderá regularizar sua situação junto à Fazenda PÚl>lic a Munici pal. Em 

se tratando de o:riss~o de pagamento de tributo,estc~ ã.everá ser reco -

lhido com os acr&scimos legais. 

Art. 53 - São con.petentes para notificar,os integrantes da área do 

?isco, ou por del egação de COri1?etênc:.a,por ato do Ghefe do Poder Exe

cutivoº 

SEÇÃO V 

Do Auto de ~nfração 

Art. 54 - As infrações às disposições desta lei e !ieus regulamentos , 

serão apuradas através de auto de infraçãoº 

§ 12 - O auto de infração conterá todos os elementos indispensáveis à 

identificação do a'l.À.tuado ,discriminação clz..ra e pre•::isa eo fato ,indica'~-
Pedro Canár:o - Espírito Sélnto- Tel.: (027) 764-1234 - Fax (027) ?ti~-1333 ~ 
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~~----~~--~------------~--------------------·----

indicação dos di:;positivos infrigidos,local,dia e hora da lavratura,n-.1 

mero do C.MC ão CGC e/ou CPF ,endereço do e s tabeleci.:nento e enquadrame?J.

to da atividade na lista de serviços,se for o easc.Ao autuado dar- s e-á 

cópia do auto,cor.1 o "CIENTE" na primeira via. 

§ 2 Q - As c:nissõc~s 0'\,1 irregulari d ades no auto de i :1fração n~o importa

rão em SlÃ.a ~tüid,tC.e,quando deste consta::-em elementos suficientes para' 

detenninar com segurança a infração cometida e o infrator. 

~ - A assinat.ra do autuado ngo cm:sti tui fonnali dade essencial à 

validade do au to de infração ,não i mplica em confissão,nem a recusa ç 

agravará a pena. 

Art. 55 - No cas(• de desacato , será lavrado auto as!;inado por duas tes

temunhas ,a fim d·~: ser aberto processo policial ou judici al. 

Art. 56 - Da lav:catura do auto será intimado o infrator: 

I - Pessoalmente,sempre que possível,medi ante entrega de c6pia do auto 

ao autuado,ao seu representante ou a seu preposto,contra recibo datado 

no original; 

II - Por carta , acompanhada de c6pia do auto,com Av~so de Recebi mento • · 

(AR); 

III Por edital,com ?razo <le 20( V-~~te) <i.ias,se desconheci do o domicí 

lio fisca_ do i n3rator. 

Art. 57 - A in t:iJr.açgo p:."essume- se feita : 

I - QUando pesso~l ,na data do recibo; 

II - Quando por <:arta,!'A.a data do recibo C.e volta11e: .,;e for este omitidci 

20( vinte) dias aF6s a ent"!'ega àa carta no correio ; 

III - Quando por edital,na data da publicaçãoº 

Art. 58 - são vá1idas quanto ao auto de infraç~o,a disposição conti da' 

no artigo 48º 

SEÇÃO VI 

Do Termo de Fiscalização 

PeéíO Canáno - Espírito Sanlo - Tel.: (027) 764-1234- r::.x (027) 7€·1- 1333 
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diligência,la·..rrará sob s ua assinatura,termo circunstânciado do que ap~ 

rar,on<:!e constar~o além do mais que possa interess2~r-,as datas , inicial' 

e final do período fiscalizado e a relação dos livros e documentos exa 

minados. 

" § 12 - O t er.no se:~·á lavrado , se.il?re que possí vel ,no 1~stabelecimento ou 

ê.ocal onde se ver:~ficar a fiscalização ou constat~çrro de i nfração e p~ 

derá ser datilogr;:faC.o ou impresso e."11 relação às pai.avras i nvari áveis , 

devendo os claros ser preenchidos à mão ou à máquir:l ,e inutilizadas as 

l i nhas em branco,por quem o lavrar. 

§ 2Q - Ao .fiscalizado dar- se-á c6pia do termo ,au ten·::icado pela autot

dade, contra recibo no roginal. 

§ 3Q - A recusa do recibo,que será declarada pe~a antoridade,não apro

vei ta nem prejudic:?. o fiscalizado. 

SEÇÃO VII 

Da ::mpugnação 

Arto 60 - O autuado poderá impugnar o lança.i:-nento de ofíc io ,n .. o prazo ' 

de 20(vinte)dias ,contados da data da ciência do ato. 

§ 1 Q - A im?ugnação será formv.l ada por petição ao Se·::retário Munici : --:

pal de Finanças. 

§ 22 Na impugnaç ~io o autuaào alegará toda a :natéria que entence r 

útil indicará e r e:t!:ere:rá as prov as que pretender pr oduzir , juntarffe lo 

go as que constare:~1 d e documentos e, s e for o c aso ,ar:rolará testemu 

nhas,até o máxirr: o de 03(tres). 

SEÇÃO VIII 

Dos ?-ecursos 

Sm ?rir.leira Ins tância 

Art. 61 - Os processos fiscais serão decididos,em prLmeira .instância, 

pelo Secretaria Mu.nicipal de Finanças ,no prazo de 20(vinte)dias,cont~ 

dos da data do r-ecc:bimento do processo. 

Art. 62 - A decisão deverá ser clara e precisa e ccn t:erâ toãos os el;:_ ~ 

Pedro Caaário - Es;>frito San!o - Tcí.: (027) 764-12"..A - Fax (027) 7&;-· 333 ~ 
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elementos necessá.rios ,de forma resumida. 

Art. 63 - Qua"ldo a decisão julgar procedente o aut:> de in.fraç~o , o au 

tuado será inti::nado por carta ou edital ,a recolher :. no prazo de 20 

(vi nte)dias , o v~lor da cor.denação. 

Par ágrafo 'Ônico •· O prazo previsto 11este artigo se:dio contados : 

I - Por _.car~a,a partir da data do seu recebimento; 

II - Por edital, a partir da data de sua pu.blicaç:ãei. 

Em Segunda Instância 

Art. 64 - Da decisão da i mpugnação contrária ao sujeito passivo,pela 

primeira ins~ância,caberá recur s o voluntário para <~ segunda instân::~3. 

eia , no prazo de ;~O ( vinte) dias, contados da data da ciência do ato . 

Art. 65 - O Conselho Munici pal de Recv.:-sos Fiscais 1 proEerirá sua dec 

c isao dentro de 20 ( vinte )di a s , a contar do recebimer!to do processo p~ 

lo cons elho relator. 

§ 12 - O prazo pr<?visto no 11caput 11 deste artigo,poé.erá ser :::-enovado' 

quando o processo depender de Giligênciaso 

§ 2Q - Ençuar..to o processo esti "r~r em diligências ,1:.:>derá o recorren~ 

te juntar documentos ou pro·.-as. 

§ 32 - o autuado e o autuante poê'.erão :tepresentar-s: nas rew"'1iões dó 

Con s elho, quer pes~;oalmen te ou a través de advogados, .~er:do-lhes .facul

tado o uso da paia-vra ap6s a l eitura do relatório. 

E~ Terceira Instância 

Art . 66 - Da deci!:~o de segunda instância c ontrária ao sujei to passi 

vo, caberá recurso voluntário à Terceira I nstância n() vraz o de 20(vin . -
te) dias ,contados c:.a data de sua ciência. 

Art º 67 - O Pre.fe:i.to :vlunici.pal proferirá a decisão no prazo de 20 

(vinte) dias,a COl':.tar do recebimento do processoº 

§ l º - Se o process o depender de di ligências ,este p::-azo passará a 

ser c ontado quando da conc lusão desta. 

Pedro C:r"~:o - Espírito San:o - Te:.: {027) 764-1234 - !=3x (027} 764- · 333 
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§ 2Q - t facultado ao autuante e ao autuado juntar novas provas ::.o de 

c orrer do período G'71 que o processo estiver em àiliHê."'lcia. 

SEÇÃO IX 

Do Recurso de OfÍcio 

Art. 68 - A decisão qu.e concluir pela improcedência total ou parcial 

do ato reclamado,~npugnado ou r e cursado,conterá obrigatóriamente re 

curso~de ofício à 5egunda instância , sempre que: 

I - Das decisões do Secretário Mul"..icipal de Finança!J , contrárias à Fa 

zenda Municipal ,no todo ou em parte , conterá ogrigat<~riamente recurso 

Ao Conselho MlniciJ?al de Recursos Fiscais ,sempre que a importância ' 

em litígio sxceder Q5( cinco)UFMPC,competindo ao Secretário Municipal 

de Finanças o reC'j.rso de ofício e n~o o fazendo den·:ro de 05(cinco)' 

dias , da da ta a ci ê:::ici a, ao êlU tor da ação fiscal; · · 

II - Das decisões do Conselho Municipal de Recursos Fiscais contrá -

r ia à Fazenda iv-n .. m.i :ipal ,r~o todo 1 conterá obrigatõr:..axc.ente ,recurso ao 

Chefe do Pode:- EXE! :::uti v-o ?./'J.·tr...icipal, sem?re que à impcrtfulcia e.rn l iti

~io .for superior e.. 08( oi to)UFMPC e a decisâ'.o não foJ:· unan:i:midade ,dos 

membros presentes, .ao Conselho. 

Paráqrafo 'Ónic o - : ompete ao Presidente à.o Conselho Municipal de Re

cursos Fiscais( CMI!F) :1 o recurso de o.fício .Em caso d•:: omissão dentro' 

do prazo de 10( de:t;) dias ,.ao representante da Fazend;;, PÚblica Munici

pal. 

SEÇÃO X 

Do Hec ~·.:-so de Revisão 

Artº 69 - Caberá recurso para revisão do julgamento do processo fi s 

cal 1quar.do: 

I - Proferi~o por autoridade inco~pê~a~te; 

II - Fundado em prova fa:..sa ou e.11 vício process~al i.nsanável º 

?aráqrafo ônico - O recUl-:-so de revisão será inter;;,osto ao Conselho ' 

Municipal de :.<eC"J..:~·sos ~iscais 1 centro do ?=azo de l O( dez) dias ,conta-

dos da ciência da decis~o,através do órgão prolator .. 

Pedro C.int.rio - Espíri:c Santo- Tci.: (027) 764-í 234 - Fax (027) 764-1332 
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PA .. ~TE ESPECIAL 

TITULO II 

Do Cadastro Fiscal 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Artº 70 - O cadastro fiscal compreende: 

I - O cadastro ~mobiliã~io ; 

II - O cacastro de :.r..dústria ,com~rcio e produtore~. ; 
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II: - O cadastro dos prestadores de se:-viçcs de qt:.a.lquer natureza. 

Arto 71 Fica o Chefe do Poder Executivo autoriZé.dO a celebrar convê 

r..~o com a Ur ... ião ~? co:n o Estado,visando utilizar o~ dados e elementos' 

cadastrais dispo1:iv~is ,.bem cc;.o o número de il!-scri •;ão C.e cadastro ge 

ral do contribuinte,C.e âmbito federal para melhor ,:aracterizaç~o de 

seus registros .. 

CAPITU::O II 

Do Cadastro Imo:iliário 

Art. 72 - O cadastro i mobiliário tem por fim o reçistro das propried~ 

des prediais".,.e tE?rri toriais urbanas existentes ou ·::iue vierem a exis -

tir,no Município de Pedro Canário,bem como dos sujeitos passivos das 

obrigações tributárias que as gravam, e dos element:>s que permitem a •. ::: 

exata apuração do montante dessa obrigação. 

Paráqrafo dnico 

ou a i munidade. 

Não ilide a obrigat6riedade do ::·e:gistro a insença'.o' 

CAPITULO III 

L") C:idastro de Indústrias ,Comércio, Produtor es 

e Pres~adores de Serviços 

Art. 73 - O cada·;tro de indústria,c omércio e produ tores ,compreende os 

t=stabelecimentos des~as atividades,ex:i.stentes nos li~ites de ~erri t6-

rio ;;lUnicipal. 

Pedro Cantrio- Espírito Santo- Tel.: (027) 764-1234- Fax (027) 7tõ4-1333 
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Art. 74 - o. cadastro dos prestadores de serviços compreende as pessoas 

físicas,ernpresas ~)u sociedades que exerçam atividad 1~s de prestaç~o de 

serviços o 

T1TULO III 

Dos Tri~utos e.Ti Ger:l 

. CAP!TULO I 

Do Im11os-::o sobre a Propriedade Predial •::! Terrorial Urba."la 

SEÇÃ.0 I 

Do Fato Gerado!' 

Art º 7 5 - O Impos t:o sobre a Pr--:--rieàade Predial e Tt~rri torial U!'bana • 

(IPTU),tem como E::lto gerador a ?rO:?riedadt;:,o domí.:r..:.o útil ou a posse• 

do bem im6vel ~por natureza ou por acessão física,como definido na Lei' 

Civil, lo~alizaào ::-.a Zona Urbana do 1-:unicípioo 

§ 12 - ?ara os e.f~~i tos deste. imposto,entende- se como urbana aquela 

que existem ,pelo menos dois dos melhoramentos abaixo indicados,consti

tuidos ou ~a~tidos pelo ?oder Público: 

I - Meio;fio º"' ca.lçamento,co:n cz.."lalizaçao de á~as pluviai.s; 

II - Abastecimento de água; 

III - Sistema de é:goto sani táric; 

IV - Rede de ilum:inação ?Ública,com ou sei-n posteamento para distribui

ção dcf.'li ciliar; 

v - Escola Pr.:i:7lári.a º"' ?:>s~o àe sz.l1de a uma distâ."'lc:i.a máxima de 03 

(três) quilômetro!~ do irr.ôvel considerado. 

§ 2Q - Consice::::-a11~-se 1"..rbanas as á!'eas urbanizadas .ou. de extensão urba

na, consta.Yl tes de :.oteêJ'lle.t1 tos aprovados p~la Prefei ~ ·1ra,dest:.nados à ha 

bi tação, à indúst1~ia ou ao comffercio ,mesmo que local.izados fora da zona 

Urbana. 

Art º 76 - tl co::-n:r:.bu.inte do :.::npostu ,o proprietário jo im6vel ,o ti 'tular 

ão seu dominio ~t:~l ou o seu possuifor a qulaquer t:! tulo. 

Parágrafo único - São solidari~~ente responsáveis f ·elo pagamento do im 

posto devido por titular do do!"!inio útil ou pleno,o titular do direit1:.l_ 

'='edro Canár'o- Espíritc· Santo - Tel.: (027} 764·1234 - Fax (027) 764·1333 ~ 
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de usufruto,de uso de habitação. 

BASE IMPONÍVEL E DA AL!QUOT.i\ 

Art. 77 :.. A base i mpo!lível do :.:-:posto so3re a prop::-i e dade predial e ter 

ritorial urbana É~ o valor venal do bi:=m alcançado P•:!la tributaç~o. 

Art º 78 - A apur:Lção do valor ve:-.al será feita tor:1a.ndo- se por base os 

elementos consta:~ttes da planta de valores imobiliá::-ios e da tabela de ' 

preços e cons truções ,aplicados aos e:eme.."l tos const <mtes do cadastro irno 

biliário. 

I - Quanto ao terreno: 

a) - O Índice de Yalorização da quadra,setor ou dis'.:ri to em que estiver• 

o im6vel localizado; 

b) - Os serviços ?Úbl~cos ou de utilidade pública e:ti.stentes na via ou 

logradouros; 

c ) - Os preços de im6veis nas Últinas transações de compra e venda reali

zadas no setor er:;. que estiver situado o imóvel. 

II Quanto ao p:('édio: 

a) o padrão ou tipo de construça'.o ; 

b) o valor unitário do metro quadrado; 

e) o es::ado de co:-:se::::-vação. 

Parágrafo unico ... o valor venal do imóvel é consti tuido pela sor.!a dos 

valores do terr~:c e da edificação. 

Art:. 79 - o Pref<:·ito Mu..rii::ipal constituir~ U."r.a com:.ssão de aval~ação,i.!!_ 

teg::::'ada de até O <~ (seis) m.embr~s sob a presidência do Secretário Munici

pal de Finanças,com a finalidade de elaborar a planta de valores imobi

liá::::-ios e o~ganizar a taoela ce preços de cons truçises,observado o dis -

posto no artigo í;.nterior e o regi.J.lamento d '2sta lei .• 

Ar7... 80 - A a:í~L·.ota do im?OS to sob::::-e a propriedade predial e terri to -

rial urbana é a :;:eguin te: 

I - Sobre todos os terrenos . .. .............................. . ....... . ..... 1% 

II - Terrenos si ·mados em logradouros providos de ::ieio-f~o •••••••••• j_ 
?aórc· Car.ár:: - ::s;iir1lo San~o - Tel.: (027} 764-1234- F;;x (027) 7:4.·333 ~ 
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logradouros providos de ;:,ba.stecimen to ti.' 

d ', . agua • ••••••••••.. •• º ••••• " ••••••• º •• • ••• , •••• ••••• ,, •• ••••••• , •••• 1% 
IV - Terrenos si t;.ados em logradouros providos de !;istema C.e rede 

de esgoto ou ca.."1al S..zação de águas pluv-..:.ais. º • •••• º º .. º. º • ·• º º º •• º. º . 1% 

IV - Terre.YJ.os si t:Àados em lograê.ouros providos de ilmninação 
, 

'OU --
blica.com O'..l. sem posteamento para distribuiç~o domiciliar ••••••• • • 1% 

~ lQ - Quanào houv·1;r mais C.c um dos melhoramentos consta..Yltes no prese!!_ 

te artigo~ª alíqi.l.ota serâ equivalente à soma dos !T.e~;mos. 

§ 2Q - Os ter=enos qu.e não sejam periri tidas edi.ficaç15es estarão sujei 

tas apenas a ali quota prevista na aiínea "I" do pre~. ente artigo. 

§ 3º - Os imó-.reis não edificados , si tv.3dos e.1'11 logrado.l.ros gravados com 

a soma das alíquotas constantes no presente artigo,s ·2rão lançados na 

base de S%(cinco p~>r cent:o) ao ano sobre o valor ven .~l.,sendo acrescida 

de 1%(um por cento) ao ano , até o :náximo de 10%(dez por cento)º 

§ 4º - o ínicio da constrc~ç~o sobre o terre..~o exc: ui o acréscimo pro 

gressivo de que tr~ta est~ art~go,passando o imposto a ser calculado e 

na alíquota de 5% (çinco por cento) . 

L.2_Q - A paralizaç:?.o da. o ora po::- prazo superior a 0 31'. três) meses con s e 

c u ti vos ,determinar.?. o :-etorno da alíqaota por ocasião do inicio da 

obra. 

Art. 82 - ~ consiG.~:rado i m6vel sem edificação para eJ?ei to de incidên -

eia do imposto a existincia de: 

I - Prédios em con:5tr.ição até a data de sua ocupaç~o i; 

II - Prédios e.'Tl estado de r.rina ou de q:ialquer modo :.nadequados à uti

lização de qualque~· natureza; 

III - Áreas excedentes de terre..vios edificados ,superiores a 05(ci:!:.co)' 

vezes a área da construção. 

s:::çAO :II 

Da Inscrição no Cadastro 

A:rt. 83 - São ir.scrição obrigat6ria no cadastro .fisc;tl imobiliário, os 

i m6veis existentes como urddade autônonas no mun:..cí,: ... :.o e os que venh~ 
Pedro Ca; .1r:o - E:;pfnt:> Santo- Tel.: (027) 76-d-1234- Fax (027) :-:;.· - ~ : 1 33 ~ 
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a surgir por desme.i-nbramento ou ree."'llembramento dos atuais ,ainda que se 

jarn beneficiados p.:>r isenç<:ies ou imunidade. 

P?rágrafo 'Ónico - Unidade autônoma é aquela que permite uma oc upação' 

ou utilização pri·vativa e que seu acesso s e faça independentemente • 

das demais ou igua.lmente com as demais ,por meio de ~ireas de acesso ou 

ci rculação comum a todas ,mas nunca através de outra •. 

A::'t. 84 - A inscric; â.o ãos imóveis no cadastro fiscaJ. imobiliário será 

promovida: 

I - Pelo proprietá:rio ou seu representante legal ou pelo respectivo ' 

possuiàor a qu.alq'-" ~ ti t"ulo; 

II - Por qualquer dos condôminos; 

III - De of::cio; 

a) - Em se trata..."'ld.•:> de próprio Federal,Estadual~Mun:.cipal ou en"Ci dade 

z:.utárquica; 

b) - A través G.e av.to de infraç~o ,ap6s o prazo estab(?lecido para a in~ 

c rição ou cornunic2.·;ão de alteração de qualquer natUJ:eza que resulte ' 

em modificação da :>ase de cálculo do i~posto. 

Art. 85 - o contri:>uinte deverá declarar à ?refeitm:a àentro de 30 

(trinta) dias,co~tados da respectiva ocorrênciaf 

I - A aquisiç~o ê..E: i:n6veis edificados ou nZ:o; 

II - Modificações de uso; 

III - Mudanças ê.e endereços para entrega de notific .~.ções ou substitui 

ção de responsâve:i.s ou procuradores; 

IV - Outros atos ou circunstâncias que possam afetar a i nc idência do 

imposto. 

Art. 86 - Os res.::·-~?.1.sáveis por loteamentos ficam obr:i.gados a fornecer, 

mensalmente,a Secretaria Munici:>al. de Finanças,rela;:ão dos lotes que 

no mês anter:i.or t<:nil.arn s:i"do alienados por escritura defi ni tiva,menci~ 

na!!'.ldo quadra e lo"te,'::>em como o valor da venda e regj_stro em Cartório, 

a fim de se:!" Eei t;; a anotação no ca.dast:co i mobiliár:.o. 

?edro (;;.r:~··c - Es;>frito Sz:ito- Tel.: (027) 7~1234- Fax (027) 7~·~333 
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normas municipai s ,serão ·,nscritas e lançadas apenas pc.ra e.feitos .fis 

SEÇÃO IV 

Do Lançamento 

Art. 88 - O lançamento do imposto será fei to de o.fícioganualmente, • 

até o Último dia de janeiro de cada exercício ,com base na situação • 

factícia e jurídica existente ao se encerrar o e:x c~rcício anterior, ' 

notificando- se os contribuintes mediante aviso colocado à disposição 

na Secretaria i"J.V.ni cipal de Finanças ou por edital afixados na Prefei 

tura e publicados urna vez ,pelo menos na imprensa diária local C'.º pe 

la entrega no s i::u domicí lio fiscal .. · 

Artº 89 - o lançamento far-se-á no nome sob o _qual esti-;-er inscrita' 

a propriedade no cadastro imobiliárioº 

§ ~º - Na- hip6t•E!Se de condomínio indiviso) o lança:1ento será feito e.m 

nome de um,de a l guns ou de todos cs domínios,ma s6 se arrecadará o ~ 

crédi to fiscal· ~~·lobalmente. 

§ 22 - Os apart;~.mentos ,unidades ou dependênc ias com economias autôno 

mas serão lançaô.as um a um ,em nome de seus proprietários condôminos, 

considerada ta:mbé..11 a respectiva quo t a ideal do te::-reno .. 

Art. 90 - A arr1::!cadação do imposto far-se- ã em at~ 4( qi.l.atro)parcelas ' 

cujos vencimentos ocorrerão de acordo com decreto baixado pelo Che.fe 

do Poder Executivoº 

Parágrafo Único - Sempre que justi.ficada a conveniência ou a necessi 

dade da medida ~poderá o Pre.fei to Municipa:. al teraj'.' o prazo de paga ...,.

men to do imoost-:)~fixando por decreto um novo prazo,.não excedendo ao 

exercício segu.i:~Lte o 

Art. 91 - O pag.:unento :integral do i mp osto até a d ;::i.ta ão vencimento ' 

da primeira par~:ela assegurará ao contribuinte o direito a um descon 

to de 20%(vinte por ce;,~to) sobre o respectivo rr.onta~teG 

Paráqrafo ónico - O contribui~te incurso de multa,ju~os e correção 
Ped:c1 Canáiio - Espírito Santo - Te!.: (027) 764-1234 - Fax (027) ''ô4-1333 
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monetária ,pelo nã:o paga.rnento da primeira parcela, .f:i.c ará dispe..'"lsado . de~ 

sas obrigaÇões,s~? efetuar o pagame.vi.to integral do :Lmpos to até a data ' 

do venc imento da segunda parcela. 

SEÇÃO V 

Das :nfrações e ?enalidades 

Ar t . 92 - Cor..st:. t-ue.11 inErações às normas do impos to sobre a proprieda

de predial e terr itorial urbana toda aç~o ou omiss :~o qu.e importe en 

inobserv~vi.cia às s~as disposições. 

Pa:?"ágrafo "Ô:'lico ·· A ::-esponsabiliê.ade por infração indeper..de ê.a inten 

ção do agente ou do =esponsável e da efetividade n .~tureza e ex~ensão • 

dos efeitos do a t o. 

Artº 93 - As i nf.raçõe s a esta lei ,relat ivas ao imposto s obr e a propr:i..~ 

dade predial e tcrri torial urbana,serão punidas cem a s s egui ntes pena·

lidades : 

I - Mul tas; 

II - Proibição de transacionar com as repartições municipais ; 

III - Suspensão ou cavi.celamento de benefícios. 

SUS- SEÇÃO ! 

Das Y-ultas 

Art . 94 - Por inobservância das disposições atinentes ao impos to sobre 

;.... propriedade predial e territorial urba.vi.a, serão impostas a s s eguintes 

mul tas: 

I - De mora; 

I I - Por infraçâ.o; 

Art. 95 - A mul t3. de mora s erá aplicada quando o :impos t o for pago e s 

pontar..e:.""""e!"lte,fora d·:> ?!'azo,com as seguintes varii:.ções:. 

I - De 20%(vintE! por ce..""lto)por atraso <:i.té 30(trin·t a)d.ias; 

II- De 30%(trinta por cento)pcr atraso até 60(ses:;e:.-:ta)dias; 

III - De 40%(quar enta por ce.."'lto) por atraso aci ma de 60( s e s senta)dias . 

?ecro Ca;;á:io - Es;) íri to Sa;ito - Te!.: (027/ 764--1234 - Fax (027) 764-í 333 
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Art. 96 - l\S multa.s por infraç:Io serão aplicadas de acordo com o segu!:! 

te escalonamento: 

I - De 02 (duas) UFMPC ,nos casos de : 

a ) - Deixar de comunicar a aquisição do imóvel; 

b ) - Deixar de comi.L"'l.icar quaisque:- outros atos ou ci:r-cunstâncias que pos 

saro alterar a ind=mtifícação do imóvel no cadastro :i.mobliário. 

II De 04(quatro )U?.MPC, nos c asos de : 

a ) Deixar de co:~lunicar a modificaç~o de uso da eai.:icação para efeito 

de i nscrição e la:rtçamen t'.); 

b) - Deixar de apresentar~dentro dos prazos previstos,outros elementos ' 

básicos à caracterização de fat o ger~dor de. obrigaç:io tributária . 

III De 06(deis )tJF.MPC, nos casos de: 

a ) Negar- se a ;;,presentar ou te-"'1.tar e:nbaraçar,iluclir·.,a.:..ficultar ou im 

pedir a ação dos agentes do fisco; 

b ) Não atende:- no prazo previsto,a noti.ficaç~o f eita pela i'iscaliza-

ção. 

I V De 09(nove)UF'XPC,nos casos de : 

a ) Instruir ped:i.dos de i nseção ou redução do i mpoHto como .. documento e 

que contenha .fals:.dade,no todo ou e.il parte ; 

b) - Fornecer por es ::ti to ao f :.. sco , dados ou i nf orma·~:ões i nverídicas. 

§ 12 - A aplicaçãG da mu_ta por inf:::-ação é excluida pela denúncia espo!:. 

tâ."'lea do infrator :, acompanhada,se for o caso ,de pagamento do tributo e 

dos acr~scimos cabíveis. 

§ 2 2 - Não se cor..side::-a denúncia es?ontânea apresen t ada ap6s o inicio ' 

de qualquer procedimento a dmi nist::.:-ati vo ou medida d~! fiscalização rela

cionados com a infraç~o . 

SUB- SEÇÃO II 

Da Proibiç~io de Transacionar com as Repartiç::>es Mu.nicipais 

Art. 97 Os contribuintes que esti verem em débi to 1::om à Fazenda Munici 

pal ,não poderão receber créditos de qualquer na ture·c;a ,nem participar de 

licitação para .:'or:iecimer_ to de materiais ou serviço!;, bern como 

contrato ou recebe;:- lice"'ça e (""~rtidão. 

Pedro Cé1nário - Esp'rito Santo - Tel.: (027) 764-1234 - Fax (027) 754 .. 1333 
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Parágrafo único - A proibiçgo <;e ·que trata este a:rtigo não se aplica 

caso haja impug:1ação ou recurso i nterposto na forma desta lei. 

S:JB-SEÇ11.0 III 

Da suspensâo ou Cancelamento de Benefíc io 

Art., 98 ..:.-Poderão ser suspensas ou canceladas as 1::onceções dadas ao e 

contribu.inte~quanc.o oco:-::.-er infração ~ legislação do imposto sobre a 

propriedade predial e te1"--"'· toz-:.a1 urbana. 

Parágrafo Un.ico - A pena prevista neste arti go s6 será aplicada no e~ 

so de cessação das condições que deram origem à c•:•ncess~o à.o benefí -

cio o 

SEÇÃO V 

Da Insenção 

Art. 99 - Serão isentos do imposto sobre a propri•:!dace predial e ter

ri torial urbana: 

I - o im6vel cedido gratuitamente pa:::-a .f'uncionamei:.to de quais quer: ser 

viços públicos municipais ; relativamente às partes cedidas._e enquanto' 

ocupadas pelos citados serviços; 

II - A propr:.edade i:n6vel Única do su.jeito i,Sassiv•,,quando po:r- ele ocu 

pada para moradia e desde que o valor do imposto :·Lão seja superior a 

20%(vinte por c ento) do valor da UF:-1?C,vigente no mês de janeiro do 

exercíci o anterior; 

III - Os im6vei!; consideYados de valor hist6rico 1:lu cultural 11 obedeci-· 

dos os r equisitos .;.. condições fixac~s e11 regulame:~ttos; 

IV - o prédio de p~opriedace de ex-combatente,integrante da força ex

pedicionária b~<?.si leira ou de sua viuva,des de que seja o único que 

possua no munic:Cpio e nele r esida; 

v - Prédio de propriedade de ap osentado da Previd.fü1cia Social ,medindo 

360m"(trezer.-;:os e sessen·:a metros quaC.rados) ,e,qu:! perceba apenas um 

Salário Minimo,residente no Mu.nicípio .. que possua ",tm só i móvel e nele' 
resida o 

Parágrafo unico - As ise:1ções contidas nes te arti uo , deverão 

Pcdrco Canário - Espírito Santo - Tel.: (C27) 764-1234 - Fax (027) .,64-1333 
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requeridas a.través de documentos hâbeis. 

Art . 100 - As isenç.:ies,requeridas anulamente antes do vencimento da pri 

meira parcela do impostoa ser~o ceclarad3.s na for:na ão disposto no arti 

go 99 e sua cassaç::~:o se dará uma vez verificado não rnais existirem os-' 

pressupos tos que at.:. tcri zararr. sua concessão. 

Art. 101 - Fica su::;penso o ?aga..rnento do i mposto relativo a imóveis de 

c lar ado C.e uti:izaç~o pública ?a::-'a fins de desaprc::; ::'."~.aça'.o.por ato do 

município,enquanto este não se i mitir na respec tiva posse . 

D_ Q - Se caduc ar ou for · ~ :vogado o Decreto de desapr~opriação .ficará ' 

restabelecido o dire±to da Faze..lda à cobrança do ~mp~sto,a parti~ da ~ 

data da s uspens g:o,se;n atualização do valor deste em :iue foi feita a 

notificação aprovando o lança.~ento. 

§ 22 - Imi tidos o nunic í pio na posse do i m6vel, serão definitivamente ' 

cencelados os crécü. tos fiscais c.ija exigibilidade teY1ha sido suspensa , 

de acordo com este artigo ~ 

CAP1TU:.O II 

Do Imposto sobre a ':'ransmissão de Bens I rn:iveis 

SEÇÃO I 

Do Fato Ge~ado~ e da Incidência 

Art. 102 - o I mposto sobn~ a Transmiss~o de Bens Im6-i.·eis ,media?'lte ato 

oneros o,"INTE:<. VIVGS",tem como .fato gerador: 

I - A t ra.'1.srnissão a qualquer título,da propriedade 0 1;t do domíni oútil ' 

de bens imóveis por natureza ou por a cessão física : 

II - A transmissão a qual quer título,de direitos reais sobre i móveis , 

exceto os direi tos reais de garantia; 

III - A cessão de direitos relativos às transmis sLes referiàas nos 

itens anteriores. 

Art. 103 - A :.ncidibcia e.o imposto alcança as seguin':es n:u tações pa tri 

moniais : 

I - Compra e venda ?U.ra ou condicional e atos equiva:.entes; 

II - Dação em pagamentos ; 
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III ?ermuta ; 

;.v Arre.llataç~o ou ad j udicação em leil~o , hasta i:ública ou praça; 

V Incorporaç:~o ao patrimônio de pessoa jurídica ressalvados os ca 

sos previstos nos incisos II e IV deste artigo; 

VI - Transferê!'lcia ê.o pz. trimõnio de pessoa jurídica para qualquer um 

dos séui; ···sócios, acionistas ou respectivos sucesso:res; 

VII - Tomas ou re?osição que ocorram: 

a ) - Nas partilhas efetuadas em virtude de dissol"t;.;ao da s ociedade 

conjugal ou mortE?, quando o cônjuge ou herdeiros r~!ceber ,dos i móveis ' 

situados ~o município ,quota- parte cujo valor seja :naior do que o da ' 

parcela que lhe caberia na totalidade desses im6ve·:i.s; 

b) - Nas di visõe~; para extinção de conciomínio de im~veis, quando for • 

recebida por qualquer concomínio quota- parte mater:lal cujo valor s eja 

maior ào que sua quo t a-parte r eal. 

VIII - Mandato em causa própria e seus subestalecimentos,quando o ins 

tru.rnen to contiver os reqaisi tos esse!'lciais a comp::-<:.. e venda; 

IX I::istituiç~c de fideicomisso; 

X Enfiteuse e s~beniJite~se; 

XI ~endas expri:s~anen·.:e cons t :.. b;.idas ,;o!Jre imóveis; 

XII - Concessão ::eal ê.e uso; 

XI:I - Cessão de direitos de usuf~to; 

XIV - Cessão de direitos d.e u sucapião; 

XV Cessão de d~rei~os de arrematante ou adjucant,~;depois de assina 

do o auto de arrematação ou adjudicação; 

XVI - Cessão de promessa de venda ou cessão de pro:·11essa de ~essão; 

xv:r - Acessão fj'.sica quando houver pagame..vito de i::Ldeni zação; 

XVIII - Cessão de direi tos sobre permutas de bens ::.m6veis; 

XIX - Qualquer ato judicial ou extrajudicial "INTE:;'. VIVOS" nao especi 

Eicado neste artigo que importe ou se resolva em t:ransmissão,a título 

oneroso ,de bens im6veis por natureza ou acessão f í ::ica ,ou de direi tos 

reais sobre im6vEds , exceto os de garantia; 

XX - Cessão de àirei tos rela ti vos aos a tos men iona•:.os no inciso 

rioi:. 
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§ 12 - Será devido novo imposto : - . 
! - Qu.ar..do o vendedor exercer direi tos de prelaçãi:•; 

II - A permuta de bens ir:i6veis por outros de quai ::.quer b.ens s ituados ~- . 

fora de território do :nunicípio; 

II! - A trans~issão em que seja reconheci do direi~o que irr.p~ique trans 

missao do imóvel ou de direitos a ele relativos . 

SEÇÃO I : 

D.:i. Não incidência e das Isenções 

Art. 104 O imposto não i::lcide sobre a transmiss~to de bens imóveis ou 

direi tos a eles :relati vos quando: 

I - A transmissão for efetuada para·· a inc orporação ao patr imôni o de 

pessoa jurídica 1~m relação de capita:. 

§ 12 - o disposto neste artigo se aplica qua!"ldo a pessoa jur ídic a ;,;~ ' 

adquirente tenha como atividade predponderante a compra de b ens i m6 

veis ou. arrendame."1to mercantil. 

§ 22 - Co:nsidera·-se caracterizada a atividade preJ:·Onderante referida ' 

no parágrafo anterior quvndo mais de 50%(cinquentc:. por c e..11.to) da recei 
... -

ta ope=acional da pessoa jurídica adquirente nos 02(doi s) a.~os segui n-

tes à aquisiç~o decorrer de vendas ,administração c ri cess ão de d i r ei tos 

à aquisiçao de ir.i6veis. 

§ 32 - Verificada a prepo::.derância a que se re.fere~n os parágrafos ant~ 

riores torna-se-ª~ devido o imposto nos termos da l ·ei vigent e à d ata da 

aquisição e sobrE~ o valor atualizado G.o i m6vel ou :ios direi to.: sobre ' 

ele. 

Art. 105 - São isentos do i~posto : 

I - A extinção de usuf:rutt> ,qua:c.C.o o seu insti tu.ide!'.' te..~ha c on-::inuado ' 

dono da nua- propriedade; 

II - A transr:1issao dos bens do conjuge , em virtude da comuni cação d eco:c 

r er..te C.o =egime de bens de casa-r.e..~to; 

III - A t:::-a."'lsmissão E>..m que o alienente seja o pode·r- público; 

IV - A idenizaçã::) d.e be:n.fei torias pelo proprietári o ou 
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considerada aquelas de acordo com a Lei Civil. 

V A transmiss:ão decorrente de investi dura; 

VI A transmiss :;'.o decorrente de execuç~o de planes de habitação para 

a população de ba:..xa renca patrocir-ado ou executac!o por órg~os públi

cos ou seus agentes .. 

SEÇÃO III 

:)o Contribuinte e do Responsável 

Art. 106 - o im?osto é devil.o pelo aC.quirente 01..i cessionário do bem ' 

imóvel ou do direito a ele relativo. 

Art. 107 - Nas t ::-ar.sr.rissões que se ~fetuarem sem o pagame.Yl to do ímpo~ 

to devido 1 ficam :;olidariame..'l'lte :::-esponsáveis ,por e~:se paga.1Tlento, o 

transmi ten '!:e e o cede.vi te C"·:::.forr.:e o caso. 

SEÇ1W IV 

Da Base do Cálculo 

Art. 108 - A base~ de cálculo do imposto é o valor pactuado no negócio 

jurídico ou o va1or venal a tri buido ao imóvel ou é: irei to t.~ansmi tido, 

periódicamente atualizado pelo rru.nicípio,se este for maiÓ~. 

§ lº - Na ar~err.a•:ação ou leilão e na adjudicação de bens ir.iÓ1léj;s_.a ba 

se de cálculo será o valer estabelecido pela avaliação judiei :!l ou 

administrativa,01:::. o preço pago,se este maior. 

§ 22 - Nas tornas ou reposições a base de cálculo será o valor da fra 

ção i deal • 

..§....1º - Na insti tuiçg_o de fideicomisso , a base de dllculo será o valor' 

do negócio juríd:ico ou 70%(set2nta por cento)do Vcllor venal do bem 

i móvel ou de dir=~~o trur..s:nit~co,se ~aior. 

§ 42 - Nas renda .. ; e:9ressame.."1.te consti tuidas sobrE? i móveis ,a base de 

cálculo será e v.~lor do r:.eg6cio ou 30%(trinta por cento)do valor ve 

:nal do bem imóve.L ~ se maior. 

§ 52 - Na concessgo J~eal de uso ~ a base de cálculo será o va:or do ne 

g6ci o j urÍdi co ou. 40i~ ( qua.ren ta por cento) do valor venal do ben1 im~* 
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se maior. 

§ 62 - No caso de cessão de direitos de usufruto,a base de cálculo se 

rã o valor do negócio jurídico ou 70%(setenta por cento)do valor ve 

nal do b~~ i m6vel,se ~aior. 

§ 7º - No caso ele acessão física,a base de cálculo :~erá o valor da in 

denizaçâ'.o O\.l o va :.or venal da fração ou acrésc:_:nc t::-ansmi tido, se 

maior. 

~ 8 Q - Quando a fixação do valor venal C.c bem i.'116ve:~ ou di:r-ei to tra.."l.s 

mi tido ti ver por 1:·ase o valor da terra- nua es tabelec::ido pelo 6rgão Fe 

deral co:r.peter..te,pcde!'á o :nunicíp:..o a~aliza-lc monetáriamente. 

§ 92 - A impugnaçê:o do valor fixado como base de cá:.culo do imposto ' 

será e:r:àereçada à repartiç~o :i:~~cipal que efetua:- D cálculo ,aco::1pa 

nhada de laudo técnico de avaliação do im6vel ou direito transmitido. 

S:::ÇÃO i/ 

Das Aliquotas 

Art. 109 - o imposto será calcu:ado apl:..ca"'ldo- se sot>re o va:t.or estabe 

lecido como b::.se <;.s seguintes a_íquotas: 

I - Trar..smissões co:npreendidas no sistema financeir() de habitação, em 

relaçgo a parcela financiada••••••o••••••••••Qo• 1% (hum por cento)9 

II - Deiilai s trans!dssêSes... • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2% (dois por ce.vi to). 

SEÇÃO VI 

:::>o Pagamento 

Art. 110 - O imposto será ?age até a data do fato translado,exceto 

nos seguintes cases: 

I - Na transferência de i móveis as pessoas jurÍC.ica~; ou destas para ' 

seus s6cios ou ac:~onis tas ou respectivos sucessores ,dentro de 30( tri~ 

ta) dias contados da data da asse."1.bléia ou da escri·:u.ra em que tive -

rem lugar aquele::. atos; 

II - Na arre.ilataçio ou adjud::.cação em praça ou leil:fo,dentro de 30 

(trinta) dias con ·~ados da data em que ti ver sido as!;inado o ato Ol:" de 
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deferida a adjudicação,ainda que exista recursos p •:mdentes ; 

III - Na acessão fÍsica,até a data do ver..ci mento da inde11.ização; 

IV - Nas tornas ou reposições e nos demais atos juciiciz :i s,dentro de 

30( trinta)C.ias c ·:intados da data da se.'1.tença ~ue ::·ec:onhecer o àirei to 

ainda que exista recurso~ pendente. 

Arte ~111 - Nas p:r·omessas de compromisso de compra <~ venda é faculta

ê.o efetuar-se o 1.agamen·t:o do i r.iposto à qualquer -ce·1po desde que den

tro do p:-:azo fixado para pagame..11. to do preço do i m6\rel. 

§ lQ Optando-s<~ pela antecipação a que se r efere e s te artigo, toma!: 

se- á por base o valor do im6vel na dat~ em que for efetuado a antedi 

pação,.ficando o contribuinte exonerado do pagament1:1 do imposto s obr e 

o acréscimo de valor veri.P.icado :::10 momento da escr:·tura defi nitiva . 

§ 22 - Verificada a redução de valor nao se resti ti;.i rá a diferença ' 

do imposto correspondente .. 

§ 32 - Não se restituiri imposto pago; 

I - Quando houver subsequente cessão da p:::-omessa ou c ompromisso, e.'Tl 

consequência,lavr3.da a escritura; 

II - Aquele que V•:nha a pe~rder o im6vel em virtude de pac to de retro 

venda. 

Art. 112 - O impe>sto,uma vez ?ago,s6 será restituido nos casos de : 

I - Anulaç~o de t .ransrniss~o decretada pela autoridade jurídica, e.'ll 

decisão defir.itiv~; 

II - ~!u.lidade do ato jurídico; 

III - Rescisão de co~~rato e desfaziamento da arrematação com funda

mento no Art. l.13ó do c6cigo Cívil. 

Art. 113 - .o.. guia para pagarr.ento do imposto será erni tida pelo órgão ' 

municipa::. competen-::e,conforme dispuser regulamento .. 

SEÇ1.0 VII 

~as Obrigaçaes Acessórias 

Art . 114 - O s uj e:i. to passivo é obrigado a 2:.prese...··"ltcl r na 
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corn?etente. da P~2feitura os doc"'1T!entos e informações nec ess á r ias a o 

lançamento do i mposto,conforme estabelecido em regalamente. 

Art . 115 Os tac·eliões e escrivães n:!o transcreverão a · guia de rec o 

l~imento do ~m?o~to nos ir.strume.~tos,escrituras ou tenr.os judiciais ' 

sem que o imposte· tenha sido pago. 

Art . 116 - Os tabeliães e escrivães transc reve:-ão ;L guia de :::-ecolhi

mento do imposto nos instrumentos,escri t~:~ados ov. i:er.7los judiciais ' 

que lavrarem. 

Art. 117 = Toãos asueles que adquirirem be.Yls ou d i reiros cuja tra"ls 

missão constitua ou possa constituir fato gerador :lo impos to são 

obrigados a apreser~ tar seu tí tu.lo à repartiç~o f is ::alizadora do t ri 

buto de.11tro do prazo C.e 90(noventa)dias a contar d:l c_ __ :.a e.'11 cp.l.e for ' 

lavrado o contrato ,carta de adjudicação ou arremat;Lção,ou qualquer ' 

outro título representativo da transferência .do be:11 vu direito. 

SEÇ'A.O VIII 

Das Penalidades 

Art. 118 - O adquirente do im6vel ou direi to que n.~o apres entar s eu' 

título à repartiç:ão fiscalizadora no prazolegal ,fi·::a sujei to à mul ta 

de ~00%:::::.{ :~oem~ \ por cento) sotrre o valor do impos to. 

Art. 119 - o nd:o pagamento e-- imposto nos prazos f:ixados nesta lei ' 

sujeita o infrator à mu:ta correspondente a lOOi~( c ;~m por cento)sobre 

o valor do impos~o devido. 

Paráqrafo 'Cn .... co - Igual penalidade serffi. aplicada a:>s serventuários ' 

que desc rumprirern o previsto nos artigos 115 e 116 .. 

Art. 120 - A omissão ou inexatidão fraudulenta de :teclaração relati

va a elementos que possam influir no cálculo do i mposto suje:. ··:.:..:. o 

con tri buin te à multa de 200%( duzentos por cento) s:>bre o valor do i m 

.?osto sonegado. 

Paráqrafo 'Ónico ·-· Igual multa será aplicada a qual·~:uer pessoa que i~ 

tervenha no neg6c:~o jurídico ou ãecla.:-ação e seja c::mvenie!lte ou a~ 
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auxiliar na inexatidão ou omissâo praticada~ 

CAPÍTULO III 

Do I mposto sobre Serviços de QUalquer Naturez a 

SEÇÃO I 

Do Fato Gerador e da Incidência 

Art. 121 - O :.;nFosto Sobre SerV:.ços de Qualquer Natureza tem como fa 

to gerador a pr1;,stação de serviços ,realizada por qualqt:er empresa ou 

profissio::1.al autônomo,com ou sem estabelecimento :~ixo. 

Art. 122 - Para efeitos de incidência do imposto,c::onsidera- se local' 

de pr2stação de serviços : 

a) A do estab~!lecirr,e..'1.~o prestador; 

b) Na falta à E! estabelecimento o C.o domiciiio do prestador; 

c ) No caso de construção civil,onde se efetuar.~ prestação . 

Art. 123 - En te:.-1G.e-se ?Or es-.:abelecimen to prestador o à.o local onde • 

sejam planejados ,organizados ,contratados ,aàmi!'".ist:rados ,.fiscalizados' 

ou executados os serviços total ou pa::::-cialmente,d1: modo p,ermanente ' 

ou temporário~ sendo irrelevante para sua caracter:Lzação as denomina

ções de sede ~filial ,agência, sucursal ,escri t6rio ,l ,)ja ,oficina ou -: :.;' .. ~ 

queisquer outras que venham ser utilizadas . 

Paráqrafo ~nico - Pres~1.e-se a existência de estc.~elecimento pres ta

dor a conjunção .parcial ou total dos seguintes elementos: 

I - Manutenção ele pessoal ,:naterial ,máqv.inas ,ins trll!Tlentos e equipam~ 

tos necessários a execuçZo dos serviços; 

II - Estrutura organizacional ou administrativa; 

r:I - Ir.scriçâc dos 6rgãos previdenci ários; 

IV - Indicação ·:om dorr.ici lio fiscal de outros tributos; 

v - Permanênciêl ou ânimo de permanecer no local para a exploração 

econômica de atividades de prestação ce serviços ,exteriorizada atra

vés de elementos tais como: 

a ) Locação de Imóveis; 

b) Propaga~da ou publicidace; 
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e) consumo d1~ energia elétrica ou água e.rn nom(~ do pres tador ; 

d) Utilização de local fornecido pelo contratélnte. 

Art. 124 -:- -Contribuinte do imposto é o prestado1'. de s erviço : 

Parágrafo ónic!~ - Não são contribuintes os que prestam s erviç os em re 

lação de err.prego,os trabalhadores avulsos,os diretores e membros de 

conselho consul tivo ou fiscal de sociedade 

Art . 125 - A base de cálculo d o i mposto é o preç·o do s erviço. 

§. lé. .:--~:f'.'~r :-·p~e~o-do serviço será consider ada a :i .mportância recebi da ' 

pelo prestador a qualcruer título. 

§ 2Q - Considera- se recebida a importânci a,quanc.;:, e s t i pulada pelo 

prestador. 

~ - ?-;ão se aàr.li t irá estipulação de preço e.11 :i :npo:;:-te inferior ao 

normalmer..te cobrado de outros usuários,ou vigente no mercado . 

Art. 126 - Quando se tratar de prestação de ser°":i.ços,sob a forma de 

trabalilo pessoal do pr6prio contribuinte,o i:npo!:tO será calculado por 

meio de alíquota fixas em funç~o da nat'.lreza do serviço ou de outros' 

fatores pertinentes,neste caso não compreendida a importância paga a 

t ítulo àe remuneração do p::-6prio trabalho. 

Art. 127 - Na prestação dos serviços a que se re:ferem os itens 31 ,32 ' 

e 33 da lista ~~exa,o imposto será calculado s eb e-e o preço deduzido ' 

das parcelas corresponce!':tes: 

a ) Ao valor dos materiais fornecidos pelo pre~:tador dos serviços; 

b) Ao valor c:as sub- emprei taà.as ~á tributados pelo i mposto; 

Paráqrafo 'Único - Na i mpossibilidade de se apU:Lét:::' os materiais forne

cidos ,deduzir- se- á 40%(qua:-enta por cento) a es~;e título. 

Art. 128 - Quando os serviços a que se refera"Tl os itens 1,3,4,24, 29 , 

87, B.S ,89,90,91 e 92 do artiso 130,forem prestados por s ociedades, e s 

tas ficarão su j ei tas ao imposto na forma do artj.go 126 calculado em 

relação a cada p:-ofissional habib.tado,s6cio ,em}·regado ou não, que 

presteserviços ~m n ome da sociedade 1 embora assumindo responsabili~ 
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pessoal,nos termos da lei aplicável. 

§ lº - O dispo!:to neste artigo não se aplica às !>Ociedades em que exis 

tem: 

a) Sócios ê.e diEerentes categorias ou atividad<?S profissionais ; 

b) Sócios n~o habilitados ao exercício de ativ:~dades correspondentes 

aos serviços p:~estados ?ela sociedade; 

c) - Sócio pessoa jurídicaº 

§ 2Q - Excluem···se C.o co:~cei to de sociedade de pr~>fissionais liberais , 

as sociedades 2nônimas e as co~erciais de qual~~er tipo,i~clusive as 

qu.e,a estas ·.í.ltirnas,se equipararemo 

§ 3Q - Ocorrendo qualqu ·~= à.as hip6teses previstas r..o parágrafo ante~ ' \"" 

rior,a .sociedade paga:cá o imposto tomando por ba~;e de câlculo o preço' 

calculado pela execução dos se:."v~ços. 

Art. 129 - Para. e.feito deste imposto,entende- se: 

I - Por empresa.s : 

a.) - Toda e qua.lquer pessoa jurídica de direi ~o privado~ inclusive a s~ 

ciedade civil,que exercer atividade econômica de prestaç~o de serviço~ 

b) A firma i ndividual da mesma natureza . 

II Por profi.s.sio=ial autônomo: 

a) O prof:..ss:ional liberal ,assi.-i considerado,todo 2.quele que r ealiza• 

trabalho ou oc1,;tpação ,i telectual (cientista, técnic.l ou artística) ,de ní 

vel un:iversitârio cu a este equiparado,com objet:'vo de lucro ou remune 

ração; 

b) - o profiss.:.onal não :iberal compreende."'ldo tcdo aquele que ,não s en

do portador de diploma do c~rso universi tário ou a este equiparado, de 

sen volva u."':la a ·:i vi dade 1 ucra tiva de forn:a au tônc;na e 

Parágrafo unic~ - Equipara- se à empresa,para efe:i to de pagamento do i rn 

posto,o profissional autônomo q_ue : 

I - Utilizar mais de 05(cir: : o) empregados,a qualquer t:Ítulo,na exeC'.;. -

ção d ireta ou :i.nd:.reta,dos se:::-viços por eles pr<:!stados; 

II - Não comprovar a sua ir.scrição no cadasxro e.::! prestador de 
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serviços do mut~cípio. 

SEÇÃO II 

Da Lista ãe Serviços e da Alíquota 

Art. 130 o i :mposto será pago tendo por base aliquota proporcional 

expressa e."ll percentagem sobre o preço dos serviços como(SPS), ou ali 

quota fixa por ano,vinculada à UNIDADE FISCAL DC ~:UNICÍPIO DS PEDRO 

CANÁRIO( UFHPC) .. co::no segue: 

S3RVIÇOS ALÍQUOTA 

.· 

1 - Médico .,inc~usi ve análises clínicas ,ele~ric~. 

dade médic:a,radioterápia,ultra- sonografia , 

r ac..:. o: og i <l, tomogra~i a e cons-êneres .......... º º • 

2 - Hospitais,c1Ínicas,sanat6rios,laborat6rios' 

de análi S<?s, ambu:a t6ri os, pronto- socorro, ma. 

nicômicos ~ casa de saúde ,de repouso e de rE! 

FIXA 

SPS 

cuperação e congê..~eresª•••·•········· · ··••• 3% 

3 - Bancos âe sangue,de leite,pele,olhos , sêmem • 
A 3~ e congene:::-es ~ ................... º ••• • •••••• º •. '° 

4 - Enfermeir·:>s ,obstretas ,ort6pticos ,fonoaudiÓ-· 

logos ,protéticos (pr6t:ese d.e:ltá!'ia) ....... º ••. 

5 - Assistência médi ca e congêneres previstos " 

nos ite.11.~: 1,2 e 3 desta li!:>ta,prestados 

a través de ;>lano de medicina de grupo ,conv~~. 

nios ;inclu sive com em.presa para assistênci;:. 

a emprega~dos • •• •. º... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3% 

6 - Plano de saúde prestados por empresas que ' 

não estejam i:acJ.uidas no item 5 desta list.;, 

que se cumpram atYavés àe serviços presta ··· 

dos por terceiros ,contratados pela empresa.e 

ou apena~; pago por esta ,mediante indicação ' 
Pc~1ro Canário- Espfri!o Sanío- Te!.: (027) 764-1234- Fax (02~ 7 64-1333 
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do beneficiár~o do plano•o•o•o•••••••••• • ••oo 

7 7- Médicos veter~nários •••• ••••• •••.•••••••••••• 

8 - Hospitais vet<~rinários , c línicas veterinárias' 
,.. 

e congeneres. ·- .............. . • . •... . ..•.• º ••• 

9 - 0~arda,tratam<mto,a~estramento,ades tramento , 

a~beleza.x;ento,alojamer:.to e c ongê:neres 1 relati -

3% 

3% 

vos à animais ......... ..... º •• •• • º... ... ....... 3% 

J.!0 - Barbeiros ,cab,?leireiros ,manicure, nedicure, tra . -
tamente de pelo . depilação e congêneres ••• •••• 

11 - Banhos,duchas,saunas,massagens,ginásticas e 

congên.c.:O"\es • • > ,, • ••••••••••••• º .. . ....... .. • • • • • • 3% 

12 - Varriaçgo,col c~ta,re14oc ã.o e ir:.cineração de .l~ 
' -

xo •. •..••. o •••••• ~ ........ o -$ ••• •••••••••••• ~. • 3% 

13 Limpeza e drenagem de portos , rios e canais ••• 3% 
14 Limpeza ,Mci.nutc=nçao e conservação de im6veis , 

inclusive via;; púb:icz..s ,parques e jardi ns. . .. 3% 

15 - Desifecç~o ,irr.u::lizaç~o,higie.""lização,desratiza-

- ,.. 3º' çao e conge~~res............................. ~ 

16 - Controle e tr.~tamento àe afluentes de quali-.::....> ::-> 

qv.er na turezz., e de agentes fí sicos e biol6gi("' ~ .~ 

cos.o•••o•· ~ · · ········ · ·····~····· · ··· ······· 3% 
17 

18 

19 

20 

Incineração üe resíduos quaisquer ••••••••••• º 

Lirr.peza ê.e 
. . , 

e.ri a.mines ••• 9 •••••• •••• •• ••••••••• e. 

Saneamer.. to ambie.vital e congêneres ••••• ,. •••••• 

Assistência Técnica •• º••·········· · ·····• · •oº 
21 Assessoria ou consultoria d.e qualquer nature

za não cc~ticlas e.'11 o~tros i·~ens desta lista , 

organização ,p:::-cgramação ,p:!.anejamen to ,assesso

::-ia ,?rocessa:r.en-co d.e dados ,co.nsul t::o::-ia técói-

ca- financeir<: ou adrni nistrati va •• • ••••• •• •• º º 

22 - Planeja-nento,coordenação,programaçâo ou orga-

3% 

3% 

3~ 

3% 

30/ ,,. 

ni z ação técni :a-fina.nc:eira ou ad..'Tlinistrativa . 3% 

Pecfrc C:mârlc - Eso;ri.o Santo - TcL: (027) 764-1234 - Fax (027) 7:4-1333 
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23 - Análise,inclusive de sistemas,ex~~es,pesqui 

sas, e ::nfo:;:-rr.<:l.ções ,coleta e processamento de 

dados de qualq~er ~atureza.oo •• o o•• •••••••º 3% 

24 Con tabilidad<:! , auditoria , guarda- livros, técni 

cos er.i contabilidade e congêneres ••• • ºº.ººº 

25 - Perícias,lauc!os,exames técnicos e análises' 

ticnicaSooo•«•••••••••••••••••••••••• • •••oo 3% 
26 

27 

Trad'lÃÇÕes e interpretações •••••••••••••• º.º 

Avaliação àe bens ••• •••• •• •••••• ••••••••••• 

28 Datilografia,estenografia ,espediente secre-

3% 

3% 

ta ri a e cons-é!neres ••• • ••••••••••••••••••• º • 3% 

29 - Projetos , cál:::ulos e desenhos técnicos de 

qualquer na 't'.:.reza. ••••••••••• º ••••••••• ••• ~ º 3% 

3C - Aerofotogram·:~tria( i nclusive interpretação) ,. 

mapeamento e topografia • •••••• ••••••••••• º. 3% 

31 - Execução,por administraç~o,empreitada e sub 

empreitada,à·~: con strução civil,de obras hi ..;._,~ · .:·:·::: 

dráulicas e outras se:.11elhantes e respecti-

32 

33 

va engenhari 2. consultiva, inclusive servi 

ços auxliare:= ou corplen:entares (exceto o 

forneci~ento de mercadorias prcduz::das p~ 

lo prestador de servi.ços,que fica sujeito' 

ao ICMS)o••C•O••·························· 
:::>emolição •• • .. •..•••••• •••••••••••••••••••• 

Reparação, co11servação e reforma de eàífi 

cios ,estrada!; ,por:.tes ,portos e congêneres ' 

(exceto o fo~ecimento de ~ercadorias pro

d~zidas pelo prestador dos serviços,que fi 

ca sujeito ac ICXS)c••••••••O••· ·· ···~·•oo 

34 Pesquisas,pe~f~raç~otcimentaçãotperfilagem 

estimulação 1~· outros serviços relacionados 

com a espl.or.~.ção de p e tróleo e gás na.tural 

35 - Flo::-esta"llen:o e reflorestamento.º•••·••"º (, 

?edro Canário - Espírito Santo - Tel.: (027) 7ô4-1234 - Fax (027) 764-· 333 

3% 

3% 

3% 

3% 

39 

4.0 

-------------------



36 - Escoramento::> e contenção de encostas e ser-
. . ... 

· .. ri ços cong1~neres ••• • º •• º ... ... ... ....... º. º º 

37 - Paisagismo,jardinagem e decorações(exceto' 

o fornecim(~~to de mercadori as,que fica su 

jeito ao ICMS) •••••• . •••••• •• •• • • ••••••••• 

38 - Ensi no,ins t:rução,treinamento,avaliação de 

conl':.eci:nento,àe qualquer grau de naturezaº 

39 - Planeja.'Tlen;:o,o::::-gani zaçâo e administração ' 

de feiras~e~osições , congressos e congêne-

reso•e•ooo•········· · ············ · ····· ··· 
40 - 0::::-ganização ce .festas<? recepç?es:"buffet" 

( exc eto o f1)rnecimento de alimentação e b~ 

bi das que .f:Lca sujeito ao ICMS) •••••••• o•o 

41 - Ad.rnin~straç;fo de be~s e negócios de tercei 

ros e de consórcios ........... ., .............. . 

42 - Aàni nistraçUo de fundos mútuos( exceto a 

::-ealizada p:>r insti tuiçõQs autoriz.: '.ias a 

f uncionar pelo Banco Cer.tral)•o•••••o••••• 

43 - Agenciamentc,corretag~~ ou intermediação ' 

de câmbio,de s eguros e de planos de previ-

dência privada .. .......... ..... .......... º ... 

44 - Agenciamento,corretagem ou intermeàiaç~o • 

de títulos ç~aisquer(exceto os serviços 

executados por instituiç~o autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central) • • •• • Q••w•••• 

45 - Agenci~~ento,corretagem ou intermediaçao ' 

de dire:. tos de propri edade indus tri al ,artf 

tica ou literá:-:.a ...................... ..... . 

46 - Agenciamento 1,corretage.11 ou intermediação ' 

de contratos de fra.a.quia(fr anchise),( exce

tuam- se os S f~rviços pres taC.os por institui 

ções auto.ri z;;.àas a fui'lcionar pelo Ba."'1.co 

3i~ 

3% 

3% 

3% 

:.10% 

3% 

3% 

3% 

3% 

Central. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3% 
Pedro Can.h:o - Espírito S:n!o - T el.: (027) 7S4- ~ 234 - Fax (027) 764-1 :333 
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47 - Agen~iamentJ,organização,promoç~o e execuç~o 

de program~s de turismo 1passeios,exc~r~ões , 

guias de tt::ri smo e congêneres. • • • • • • • • • • • • • • 3% 

48 - Agenciament1J,corretage."7l ou intermediação de 

bens :nóv~i;:. e im6veis nao abrangidos nos 

itens 44, 4 S, 46 e .C:..-7 • ..... .. .. º •••••••••••••• º 3% 

49 

50 

51 

52 

Despachan tE:.s • • ••• º •••••••• • ••••••••••••••••• 

Age.."'lte de p:c-cpr:.edade industrial ........... º. 

Agente de F:C'Optiedade a::-tistica ou l iterária 

Leilão ••••• • •••••••••••••• • o•••·~··º•••••ooo 

53 Resulaçt o de sinistros cobertos por contra 

tos de segu:ros .inspeção e avaliaç2:o de ris 

cos para ccbertura de contratos de segur?s , 

prevenção e:· ge rência de riscos segurávei s 

prestados por que.'T1 !"'.ão seja o próprio segur~ 

10% 

10% 

3% 
3% 

do ou c ompaJ1hia de segu::::-o •••• o••· •· •••• · ••o• 3% 

54 - Ar~azename~to , dep6sito,carga,descarga,arrum~ 

ção e gua::-d;! C.e bens de çualquer espécie( ex

.;.-····:: ceto àep6si to feito em insti tuiçê5es financei 

ras autoriz;;!.das a .funcionar pel~ Banco Cen -

tral)••••••>••••••••••• • •• • o•O••• •• •••••o • o• 3% 
55 - Guarda e estacionamento de ve~culos automoto 

56 Vigi lâ:-:.cia :)u seg-;rança C.e pessoas e b ens •• º: 3% 

57 Transporte,co:e-.:a,remessa ou entrega de bens 

ou valores, dentro do -c:e:rrit6rio do Município 3% 

58 - Diversões F'.ib licas : 

a ) - Cinemas,"taX:.. <iancing" e congêneres. 

b) - Bilhares,boliches,corridas de animai s e 

outros ~~gos •••• ~••• • •••••••••• • o•••O•eOO 

c) - Exposiçcies,com cobrança de ing:-essos •••• º 

d) - Bai les, ShO'\:.'S, festivais, recitais e congên~ 

::-es, inclusive espetáculos que sejam t:a:;, -

':'eclro C;nário - Espírito Santo - fo!.: (027) 7~-1234 - Fax (027) 76'-· 1333 

10% 

10% 
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também r.ransmi tidos ,mediante compra de di·- ~ ·; 

rei tos :;iara tanto pela televisão ou hpelo 1 

rãdio ••••••••••••••• ~• •O••O•••• · ······••O~ 5% 

-e ) - Jogos eletrônicos ••• •• º ••••••••••••••••••. , 10% 

f) - Compet :.ção esportiva ou de destreza física 

ou i ntelectual ,com ou sem participação do 

espectador ,inc lusive a venda de direi tos ªl 

transmiss~o pelo rádio e pela televis~o... 10% 

g) - Execuçãc de música.individualmente ou por 

conjunto •• • • • •.• •• ••••••••••• •••• • ••• • ••• < 5% 

59 - Distribuiç~io e venda de bilhetes de loteria { 

cartões,pu:es ou cupons de apostas,sorteios ' 
A • ~ ou p rem1 os ,, º • • • • • tJ . .. . . . . ., ••• • ••• ••• •• ••••••• , 3 '° 

60 - ?ornecimen to de música ,medi ante transmis'sãc 1 

por qualquE?r proc esso,para vias públicas 0 1;. 

ambie..Yltes fechados ( Exceto transmissões radio··· 

técnicas ou de televisão •••• •• •••• .•••••••• º . 10% 

61 - Gravação e di stribuição de fi l mes e video- t ::. 

pes............. . . ....... .. ............... ... 10% 

62 - Fonografia ou gravaç~o de sons ou ruídos, i1:. 

clusive t r 1.1cagem,dubragem e mixagem sonoraoo. 3% 
63 - Fotog::-afia, ::enen:atografia,inclu sive revelaçhc• 

ampliação, c:5pia ,rep!."'Oduç~o e trucagem ....... º • 3% 

64 - Produção P'·ra terc e:.ros medi ante ou se:n encO-·· 

menda préd:ia,de espetáculos,er'"::::-evistas e con.·1 ... -
,.. 3º' generes • •• •• • •• •• • • ~·••••••••••• •••••••·•~o•• ~ 

65 - Colocação de tapetes e cortinas , com mate=ial' 

fornecido pelo ~suário final ão serviço.. . ... 3% 

66 - Lubrificaçâ~o ,limpeza e revisão de máquinas, ' 

veículos, aparelhos e ec,,uipamentos(exceto o 

fornecimento de peças e partes que .fica suj e;L 

to ao ICMS) •••• o•~··••O • • •······ ·······º••O•< 3% 

67 - Conserto~rE!stauraçãopmanutenção e conse::'.'vaçãc· 

Pedro Canário - Espfri o Santo- Tel.: {027) 764-123A- Fax (027) 7€'·-1333 

-- - ------- ------------



de máqui nas,veículos,motores,elevadores ou dc:

qtialquer objeto( exceto o fornecimento de pe ·· 

ças e parte·::; c:ue fica sujei t o ao ICMS).. .... .. 3% 

68 - Recondiciona."Tie:i to de rr.otores (o valor das pe -· 

ças iornecidas pe lo prestador do serviço fi c a 
. . t .(,... .,,/~' SUJ ei o ao . 1.,;1.::> / ••••• ••• •••• •••• ••• ••••• • º •• • 3% 

69 - Recauchutag c~11 ou regeneração de pneus para c1 

u suário f i néll .. .... ..... . .. . . ~ ... º • ••• • h . • • • • 3% 

70 - Recondicionc\lilento,acondicionamento,pintura, ' 

benefici arr.e'.(tto, lavagem, secagem, tingimento ,ga_!_ 

vanoplastia,anodização , corte, r ecorte,polimen

t o,plastifi cação e congêneres,de objetos ni!õ 

destinados .~. industrializaç~o ou comercializa 

çao •••••••• · ••••••••••••••••••o•• · ••• • •••ºººº 3% 
71 - Lustração de bens :.m6veis quando o serviço 

for prestado para usuário final do serviço 

exclusivar::ente co~ materia~ por ele fornecido 3% 

72 - Insta:ação e montagem de a?arelhos,máquinas e 

equi pamento$: ,prestado ao usuário final do se!' 

viço ,exclus1 var:iente co:r. material por ele .for-

necido•O••••••••••• oo••o•••••••••••••oeooeooe 3% 
7 3 - Montagem inC.·1s trial ,~>restado ao usuário final 

do serviço,e:icc:usivaraente c om material por ~ t,~ 

ele fornecido . . . .... ... . . . .. . ......... .... ... º 3% 

74 - c6pia ou rep:rodução ,por qualquer processo; de 

docu.~entos € outros papéis,p lantas ou dese 

nhOSooe•oO•O~•••••••••o Oe • O•O• •••• • ••• • •oe••O 3% 

75 - Composição g3:-á.fica ,fotocomposição ,clicheria , 

litografia e fotoli tografia.e••••••• • •• ••oo •• 3% 
76 - Colocação de molduras e afins,encaàernação g ' 

gravação e dm.:.ração de livros,revistas e con-

gêneres . ....... . ....... º •••••••••• • ••••••••• º º 3% 
77 - Locação de b 1~:ns m6veis ,inclusive arredaJnento 7 

0 edro Canãr:v - Es~:ri o ~ anto - Te•.: (027) 764-1234 - Fax (027) 764-1:.33 
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mercantil .•. . ...........••.•• º • • •••• • • • •• º 4, 

78 funerais .. ..................... º • • ••• • •••••• <· 

79 AlEaiataria e cos tura quando o material for 

forneci ão ?elo usuário final, exceto aviame!?. 

80 

81 

to • ..•.. e' •••• • • • •••••••••••••••• ••• •••••••• 

Tintura e lavanderia ....... º . ºº .... . ... . º ••• , 

Ta.::ci àemi s ta • ..•.•.•...•...•••.• . • . . . ..•••• : 

82 recrumento,agenciame::to,seleção, c ol.ocação , 

ou fornecimento de mão- de- obra,mes mo em c a 

ráter ternporário,inclusive por empregados 

do pres tc.:ior de s erviço ou por trabalhado"'.:'·:·$ .. 

res avulsos por ele co:: tratados •••• -. ...... .. 

83 - Propagané.a . = publicidade inclusive promoçãc 

de vendas 9 pla"lejamento de ca11panhas ou· sis·~ 

tema de p1;_bliciê.ade ,elaboração de desenhos. 

textos e demais materiais puclici tários (ex·· 

3% 

3% 

3% 
3% 

3% 

ceto sua iJT?p:::-essão. :::-eprodução ou .fabr:.. caçã o 3% 

84 - veiculaç~·:i e divulgação C.e textos .desenhos· 

e cu tros materiais de publicidaãe ,por qual·· 

quer meio( exc eto em jornais peri6dicos ,rá ·· 

dio e te!.:visão) e. ••• º.º •• ºº .••••• º • •. • º . º. ,. 

85 - Serviço p ·Jrtuário e aeroportúários ,utili za-· 

çZ.o ce porto ou aereporto,atracação,capata·· 

86 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

zia,arm~z~na~ento inte:rr:.a,exterr.a e espe 

cial,suprimento de água,serviço ac essóri o 

::-:ovimentê.ção de mercadorias fora do c ais •• ., 

.A.d \tog adosJ •••••••••••••••••••• º • ••••••• • •• ~ ,, 

Engenheir'<)S, Arqui tétos ~ urba."!i s tas, agrônomo:~ 

Econo.:r.is~-~s ••• º ..... º •••••••••• º • •••• • •••••• ., 

Psic6logcs.º.º••••••••••••••o•• ••• •• • •·• • •> 

Assistentes Sociaisº .. ... ºº .............. . . . ·> 

Relações ?Ú.blicas º •• º ............... . . .... . º .• 

Ped·o Canário - Espírito Santo-Te.: (027) 764-~234- Fz.x (027) 764-1333 

3% 

3% 
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93 - Cobr?t-"1.ça e recebimentos por conta de tercei 

ros,i~cl~sive àe a:.re~tos autorais,protes -

tos de títulos,sustaçãc ce pro:estos,devol~ 
çâo de t~tulos não pagos,manutenção de títu 

tulos venc:i.C.os,forneci.iiiento de posiç~o de 

cobrança ou recebim~n to (este i te:n abrange ' 

também os serviços prestados por institui 

çces autorizacas a fu.~cionar pelo Banco Cen 

tral)••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •o 3% 
94 - Insti tuiçõc~s financeiras autorizadas a fun

cionar pele Banco Central:Fornecimento de 

talão de c!"~eques .~issão de cheques ,emissão 

de cheques adr:i.inist~ativos,transferência de 

fu..."1.dos ,devolução de cheques,sustação de pa

game.~to de cheques,ordera de créditos por 

qualquer m•::io,emi:ssão e renovação de car 

tões magnét:icos,consultas em terminais ele

trôr.iccs ,pagamentos po= conta de terceiros, 

inclus:.ve os feitos fora d.o estabelecimento, 

elaboração de .ficha cadastral,aluguel de e~ 

fres,for:::e~irr.e.~to de segunda via de aviso ' 

de lança.rnento e de extra-:o de .conta,emis 

são de car.~tês(neste ite:n ni:lo está abrangido 

o ressarcir.1en to as instituições fina~ceiras 

de gastos postes do correio, telegrama, ·telex 

e tele- processan1ento necessário à prestação 

dos serviços).... ..... . .. ...... . . .......... 3% 

95 - Transporte de natureza estritamente mu.~ici-

pa.1 •••.••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 3% 

96 - Comunicaçc<~s telefônicas de um para outro ' 

aparelho a~ntro co mesmo municípioº• •••º• ºº 

97 - Hospeãaçe.il em hotéis ,?cnsões e congêneres t 

(o valor da alimentação quando incluído no 
Pedri~ C~ .... c:;;:o - Espírito Santo - To!.: (027) 764-í 234 - Fax (027) i 1)4-1333 
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preço da di ária,fica s ujeito a Imposto Sobre 

Ser·vi.ço ) º •• e ••••••••••••••••••••••• • •••••• º. 3% 

98 M 
, . 

ote1Se•••••••••••••••ee•o•OO•o•••••••O•••Oo 5% 
99 Distr~bu~ç~o de bens de te:-ceiros ~~ represe 

sentação de qualquer natureza ••••••••• º• ••º• 3% 

100- Serviços prer.E::.ssionais e técnicos não com 

preendidos r:.os itens anteriores e a exp:!.ora

ção de qualg~er atividade que represente 

prestaçgo dr: serviços e que não configure fa'!;,:. 

to gerador ce i~posto da co~petência a unigo 

ou. Estado : 

a) 

b) 

Quar:do p restado po:- e;np:-esa •••• • : · ••••• º 

Quando por pess oa física .... º ......... ... . ., 

SEÇÃO III 

Do Ca dastro dos ?:::-estadores àe Serviços 

3% 
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2.0 

Art. 131 - O cadastro dos prestado~s de se:-viços i::orn.preende à pes~ 

s c :.s físicas,empresas ou sociedades que exerçam at:!vidades de pres

tação de serviços. 

SEÇÃO : v 
Do Lançamento 

Art. l 32 7 O lanç:amen to do !~posto será efetuado pi::la f orma e nos ' 

prazos estabeleci dos em r egulamento, e reporta - se .L da ta da ocorrên 

eia do fato gerad or da obrigação ,regendo- se pela l1;:i então vigente, 

ainda que pos teriormente modificada ou r evogadaº 

?arágrafo linico -· A?lica- se ao lançamento a legisl;:.ção que 9 posteri

ormente à ocorrência do fato gerador, tenha insti tu:i do novos cri té -

:-ios de apuração da base de cá:culo , estabelecido :'l.t:•vos métodos de 

fiscalização ,ampli ando os poderes de i nvesti gação .:LS autoridades 

ad..'7linistrati vas ou o:r-togado maior es garantias e pr1::vilégios à Fa'!€!! 

da Municipal ,exceto neste Ú.l t:imo caso ,par=. atribui:~· respcnsabilida-

~ de t ribut,ria a terceiros . 

?ec·o CM~rio- Espírito S<:.nto - Tel.: (027) 764-1 234 - :=ax (027) 764· . 333 



47 

Art. 133 - o lançamento compreende as seguin tes11:nodalidaães : 

I - Lar.ça'Ttento direto - Quando feito uni_aleralmei:te pela autoridade 

fazendária,sem intervenÇ'âo do contribuinte; 

II - Lançamento por declaração - quando efetuado Fela autoridade fa

zendária com base na dec:aração do sujeito passivo; 

III - Lançame..vito por homologação - quando feito pGr iniciativa do 

pr6rpio contribv.:inte,sem o prévio exame da autoridade fazendária; 

IV - Lançar:i~~to de ofício - quando efetuado pelo ~;::-gão fiscalizador, 

decorrente do n2.o recolhimento no prazo ou recolh:~do em valor infe -

rior ao devido • 

§ lQ .t: de 05 ( c..i.nco ) a.nos o prazo para homologaçgo do lançamer .. to a 

que se refere o :i.nciso III deste artigo ,contado mt forma co artigo ' 

38. 

i-3! - Expirado o prazo estabelecido no parágr a.fo anterior sem ql.:.e a 

Fazenda .Hunicipa:L tenha se pronunciado,considerar-·se-á homologado o 

lança.11ento e ext:L:r:to,definitivarnente,o crédito tributário. 

Art. 134 - Conside::-am- se contribuintes distintos para e.fei..t.) de lan

çamento e cobrança do imposto: 

I - Os que e.mbora no mes :rr.o local , exerçam idêntico ramo de ati·ridade; 

II - Os que, embora em :ocais diversos exerçam atividades i ::ênticas. 

Paráqrafo único ·- .ão são consideracos como locais diversos ,dois ou 

mais imóveis, con·:iguos e com a comunicação in ternél ,nem os vários p~ 

vimen tos de um rr. -~smo imóvel e 

SEÇÃO V 
/ 

~os A=bitrahento '--.__ 
/ 

Art. 135 - ~ ..:ac1.;:.::. tado ao 6::-gão fiscalizador o arhi tramento da base ' 

de cálculo do i rr.posto quê.ndo ocorrerem as hip6tesE!S de : 

I - Inexistê:iciz. C.e documentos ou livros fiscais ele utji.li z ação obri 

gat6ria ou estes não se encontrarõil com sua escri t uração atualizad~ 

II - Não ser pos:;íve:.. saber- se exatamente o preço dos serviços 

virt'..!de dos regi:; tros de receita serem considerados duvidosos; 

Pedro Canário -- E S'.lírilo Santo - ";'"a:.: (027) 76'-1234 - Fax (027) 7&:-1333 
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III - Depois de notificado ,deixar de exibir os documentos ou l ivros 

fiscais de uti li:iação obrigat6ria; 

!V - Fraude ou sonegação cujo montante não s e possa conhecer exata

mente; 

V - Exercíc:!.o de ativi dac.2 de rudementar organizaç:ão; 

VI - Apresentação ce declarações que não mereçam f é; 

VI I - Exercício de modalidade de neg6cio aconselhE! trata-nentc Eisc

cal distinto. 

Art. 136 - Qua.l'ld() e ·imposto for calculado com base! na receita bruta 

arbitrada,a base de cálculo não poderá ser inferior ao somatório 

dos valores C.as :;eçuintes parc elas : ·· 

I - Das matéria- primas, combustíveis e outros materiais consumidos ' 
,. -no perioao; 

II - Da folha de salários pagos o~...t creditados duré~nte o período adi 

cionaC.a C.e todos os encargos sociais e trabalhis tz. s ,inclusive de h~ 

norários de diretores e retiradas de proprietário~: , sócios ou geren

t es; 

III - De até 20%(vinte por c e..l'lto) do valor do i móvel e dos' equipa 

mentes ou do valor do aluguel ,quando este f or maic•r ; 

IV - Das despesas com o forneci:r.ento de águ.a,1uz 1 telefone,.força e 

demais encargos obrigatórios do contribuinte. 

§ lQ - A autori dade fi sca.l que proceder ao arbi trê,:nento poderá lan

çar mão de outro:; elementos indicadores de recei têL ou presunção de 

ganho. 

§ 2Q - A receita bruta arbitrada poderá ter ainda como base de cál 

culo: 

I - A receita lançada para o co~tribuinte em anos anteriores; 

II - A receita ai~fer:.. da por cotitri'Juint:e de uma ::-... srr.a atividadeº 

~Q o valor c.üs serviços z.purc:.dos por arbi traTJE:nto,nos termos 

deste artigo :cor-:responcierá a período de 30(trinta) dias ou fração . 

Ped·o Canárro- Es)fr:lo Santo - Tel: (C27) 764-~2"'.>4 - Fax (027) 7&,-~333 
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SEÇÃO VI 

Do Docu."';len to Fiscal 

Art. 137 - Os p :::'.' E!Staà.ores de s erviços isentos ou n~Io tributados são 

o;:,rigados a :na"lt~!r em u so,documentári o fiscal próp:~io. 

§ 12 - O docu.men to fiscal com?reende os livros come~ciais e fiscais, 

notas fiscais e êemais docu.rne.Yltos çue se relacior..en c.J.:; as opera 

ções t ributârias. 

§ 22 - o regulamento estabelecerá modelo de livro ~~ notas f iscais,a 

forma de s ua escrituração,podendo ainda dispor sobre a C:.i spensa e 

o~rigator:.edace do seu u s o,tendo em vista a nature?.a dos serviços • 

ou ::-arr.o de atividade exercida no estabelecimento. 

Art. 138 - O documento fiscal é de exibiç~f"l obriga t:6ria ao agente ' 

do fisco,devendo ser conser vado pelo prazo de OS(c:inco)anos , por 

quem dele tiver feito uso , contados do encerran:e..~to da atividade. 

Art. 1 39 - Os l i \'t'OS fiscais não ?Oderão ser reti~,:.dos do estabele

c:.men -o,salvo com:) p:!'evi s to em ato adrninistrativo 11 presumindo- se re .. 
tirados c;ua.11co n~o exibidos ao representante do fi~3co .. 

SEÇ?;.O VII 

Das Infrações e Penalidade 

Art . 140 - Constitui infraç~o às normas do Imposto Sobre Serviços ' 

de Qualquer Natur .~za, ·..:oàa ação cu omissão que i mporte r m inobservân 

eia ãs suas dispcsições. 

Parágrafo ónico - A responsabilidade por infrações independente da 

in tenç~o do agente~ ou do respons~vel e da e ..:'eti vidade ,natureza ex -

tensãp dos efeitos do ato . 

Art. 141 - As inf;:-ações a esta 1'2i ,relat:. -:as ao Imposto Sobre Servi 

ços de Qulaquer N3tureza,serão punidos com as seguintes penalidades: 

I - Multas; 

II - Regi me espec:~al àe fiscalização; 

III - Apreensão de bens e docu.'!lentos; 
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IV - Proibição àe trans acionar c om a s r epartiçõe s ~1Ullicipais; 

V - Suspensão ou caYlcelamento de benefícios; 

VI - Juros e Correção monetária. 

SUB- SEÇ1W I 

:Jas Multas 

50 

Art. 142 - Por i n·:>beservância de di sposições atinentes ao Imposto So 

bre Serviços,serão i mpostas as seguintes mul tas: 

I - De mora ; 

II - Por infração ; 

§:-1 2- A :r.ul ta G.e mora será apl:.cada quando o i mpO!;to 3or pago espO!!, 

tâneaJnen te fora do pré!.ZO ,com as segu.i n tes variaçõe!;: 

I - De 20%(vinte por cento)ppor atraso de até 30(trinta)cias; 

II - De 40%( quarenta por cento) ,por atr aso de até ~;o(sessenta) dias; 

III - De 60%(sesscmta por cento) ,por atraso acima e.e 60(sessenta) ' 

dias 

As multas por i nfração são c lassificadas eJ1 dois grupos : 

I - Do primeiro gr1,:po, quando calc ulados com base na. U FMPC; 

II - Do segundo gr1.:.po ,quando ca_culados com base n c· valor do impos-

to. 

§ 32 As ::nul tas _por infração do primeiro grupo pser:§.o aplicadas de 

acordo c om o seguinte escalonamento : 

a) - Deixa:- de remeter à repartições f aze.Yldárias ,dccu.i-;ientos d e al -

gum modo seja de interesse fiscal,quando sol ici tado; oo•••• 06 UFMPC 

b ) A t C º h d 0 

• Q" 
0 õ :J' - .~p:::-esen a r .i.1 e a e 2nscrJ.ÇéiO corr. omiss es: ••• .••••••• 06 U?MPC 

e) - Extravio de clocumentos . o.• • ••• ········· · ••••• v" •••••• 06 UFMPC 
I - De 07 UFMPC, 2:os casos de: 

a) - Deixar de conmicar dantro dos prazos previsto!; as al teraçê5es ' 

ou baixas que impliquem em rr.ocificação ou extinç~o :le fatos a.Ylteri

ormente gravados; 

b) - Deixar de apresent:a :.~ dentro dcs_: respecti vos pr :tzos ,os e l emen -

tos :>ásicos à l,dentificação ou c aracterizaç ão de fatos geradores 

i mposto; 
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c) - Outras ~nf=ações não capir~ladas. 

III - De 09 UFMPC,nos casos de : 

a) Negar-se a exibir l ivros e documentos da e s c:rita fiscal ; 

b) Kegar-se a presta:- informações ou tentar emt·3.raçar,iludir,difi 

cultar,impedir a ação dos agentes do fisco; 

e ) - Não a tender ,no prazo previsto, à noti.ficaç~c· feita pela fisca

lização. 

IV De 12UF.MPC ~ nos casos de : 

a) Deixar de fornecer a primeira via da nota fi :;cal ao tomador de 

serviços ; 

b) - Instruir pedidos de isenção ou redução do i n::?osto com documen

to falso ou que contenha falsidade; 

e ) Fornecer,p:>r escri to,ao fi sco .ãados ou Í n.fo:rmações inverídicas. 

§ 4Q - As multas por i:'lfração pertencentes ao segundo grupo, serão ' 

aplicadas çuand:> se tratar C.e lançamento de ofíci •) por meio de auto 

de infração,obe~leciG.o :> seguinte escalonamento: 

I - De 100%(cem por cento) do valor do imposto,ncs c a sos ãe : 

a) Falta do seu paga.11ento,no todo ou em parte; 

b) Emissão de not:a fiscal com erro do_oso ou deixar de escri. turá

la em livro p::-6;.1rio; 

c) - Utilização de meios fraudulentos ou doloso F·:tra evitar o paga

mento do imposto. 

§ 52 - As multas constantes deste a:-tigo,serão a}licadas sobre os 

valores do imposto n~o declarado,acrescido da c o::::: : eção monetária. 

§ 62 - A correç~io monetária será a mesma determir. .. ada pelo Governo ' 

FeG.eral. 

i...IQ - As per.al:~dades previstas nes·::e serão acre~.cidas de jaros de 

0.5%(meio por C(:nto), aos mês. 

Art. 143 - A ap l icação da multa por infração é e):c luida pela denún-

cia espontânea,aco::n?ar..hada ,se for o caso,ão paga~nento ão tributo ~· 
devido e dos ac::-ésci:nos cabiveis º 
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.. 

?arácrrafo 'Ôn:!.co - Não s e considera espontânea :> : enúncia apr:=sentada . - . 

ap6s o i nício à~ q'..4alçuer procedimento aàminist r ativo ou medi da de 

fiscalização relacionados com a infração. 

Art. 144 - As mu.l tas aplicadas na c on.=ormi dade dç> d :.sposto no pará 

grafo quarto do artigo 142 terão as seguintes red11çêSes,contadas da 

cata da ciência da autuação : 

: - :>e 40%(çua=e .. "'lta por ce..Ylto) ,se o impos to for pago dentro do prazo 

de 15(quinze) dj_as; 

II - De 20%(vint:e por cento) , se o im?os to for pas-·:> entre o l62(déci 

mo sexto) dia e o 302(trigésimo) dia; 

: II - De :o%( dei; ?Or cento) ,se o ::_:>aganiento ocorrE~C' e..""ltre o 312 ( tri

gési~o prime:.ro: d:.a e o 402(suaãragési mo)diao 

Art . 145 - t-35 rc::.~cicências específicas as mui tas .serão aplicadas 

c om 8 0% (oi.fen ta por cento) de acréscimo; nas ge~ér~tcas, com 3C}%( t:.:ci.n

ta: ?Or c ento). 

Art. 146 - As inf:rações podem ser primárias ou re:i.cindentes. 

§ 12 - Considera- se primária à infração cometida ;'ela empresa ou 

profissional,apbs transitada em julgado. 

§ 22 - Considera- se reincidência a repetição de i :1fração pela mesm.a 

pessoa física ou jurídica,depois de transitada err. ji.;;,lgado,adminis -

trati vamente,a decisão conC.enat6ria referente à i :1fração anterior. 

Art. 147 - A .._"'ei.nciC.ência pode ser es?ecífica ou !]enérica. 

§ l~ - Cons:'..dera- se reic indiênciá específica,a repetiç~o de infra -

ção punida pelo mesmo dispositivo de lei ,dentro di:> prazo de 02(dois) 

a nos; 

§ 22 - Considerél- se reinci dência genérica,G. i nfrz c;ão de dispositi 

vos diferentes ela ir:.fração anterior,no prazo de 12( doze) meses. 

SU:S-SEÇÃO I I 

Do Regime Especial de Fiscalizaçâ.o 

Art. 148 - O co~Ltribuinte sue houver c ometido in.fr-ação ?ara o 
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tenha concorrido circunstância agravante ou que,rE?i teradamente viole 

a legislação tri)utária,poderá ser submetida a ::-e9ime de fiscaliza -

ção. 

Parágrafo 'Onico ·- O :regime especial de fiscalizaç~ío de que trata es 

te artigo ,será d·~ter.::inado pelo Secretário Municipal de Finanças. 

SUB- SEÇÃO III 

Da apreensão de Livros e Documentos 

Art. 149 - ?o<ler:!o ser apreendiC.os livros e documc:m tos e.rn poder do 

contribuinte ou de terceiros,desde que .constituam prova de infr~ção' 

de legislação fiscal .. 
.· 

§ -º - Os doeur.Jentos apreend:.dos pode:r!o, a requ~rimento do interes

sado, serem devol ,ridos ,ficando r..o processo c6p:.a de> inteiro teor ou 

parte que deve fazer parte. 

§ 22 - Se aoós decorrido o prazo de 05 (cinco) ano~: o faltoso não se 

interessar pela x·esti ~ição dos li"..rros ou docu.11ent:>s ,os mesmos serão 

incinerados. 

SU B- SEÇ1W IV 

Da Proibic~o de Transacionar com as Repa::-ti ;:ões 1'-;u?:.icipais 

Art. 150 - Os contribuintes que estiverem cm aé·oit:o àe tributos e 

multas,não poderao receber lic~'1.ça,certidão,quaisquer quantias ou 

créãitos que est:Lverem co:n a Prefeitura ,participar C.e concorrência , 

coleta de tomada à.e ?reços,celebrar contratos ou te::-:nos de qualquer• 

natureza co~ a Administração Municipal. 

Parágrafo 'Ónico ·- A proibição a que se refere estE? artigo ,inexistirá 

quando,sobre o àé~ito ou multa,houver recurso ad.'iLi.nist:?.""ativo,inter 

posto na forma d <~sta lei e ainda não decidido definitivamente. 

SUB-SEÇÃO V 

Da Sl:.spensão ou Cancelamento 

Art. 151 ?oder~!.o s er su s pensas ou canceladas as concessões dadas ' 

aos contribuinte::; no caso de infrigência à legisl<!Ção do Imposto So 
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Sobre Serviçosº 

?aráqrafo ônico - A pena pre\~sta neste artigo só será aplicada no 

c a s o de cessação das condições que derarp origenu à concessâo do bene 

fício. 

SEÇÃO VIII 

Da Isençao 

Art . 152 - São :i.sentos do imposto: 

I - os jogos esportivos proga.'7lados em tabela, bem como os espetácu..1. ""'.:: 

los avulsos à.o 111es:no gêr..cro ,patrocinados por club1::s filiados a Fede 

ração Desportiva Espiritossantense O\;. à Federação Amadoris ta Capix~ 
~ 

ba de Esportes e Organizações Estudantis; 

II - Os conce:::'tos ,:-eci tais~ sr..ci:.rs, exibições cine.11a·: ográficas e espe~: 

táculos similares ,quando sua renda for destinad ::. :Lntegralmente a en 

t i dades educacicmais ou assistênciais; 

III - As atiV:.d<:,·::es individuais de pequeno~renê.i:ri1:nto,àestinadas ex 

clus ivamente ao sustento de quem as exerc e ou de !>Ua famí lia , como ' 

definidas e.11 reç~lamen tos ; 

IV - Os pe~uer..os ar~.:ficios ,é:o.::io tais considerado!: aqueles que em 

seu próprio domi·: Ílio, sem porta aberta para a via pública, e sem pr~ 

paganda de qual~·J.er espéci e,prestem serviços por conta pr6pria e 

sem e..Ttpregados, r.:€to se considera"'ldo como tais os f:~ lhos e mulher do 

responsável; 

V - Fica mar.tido os ber.e.Pí ::ios previstos através da lei r..2 164/90 ' 

datada de 10 de maio C.2 1990. 

V! - Fica mantic>:> os benefícios previstos através da lei nQ 172/90, 

datada de 27 de ju~ho de 1990. 

C.!LPÍTULO IV 

:>o Imposto s:>bre a Venda a Varejo de Combustí·:eis Líquidos e 

Gasosos 

SEÇ}{O I 

J:·o Fato Gerador e da Incidência 
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Art. 153 - o imposto sobre a venda a varejo de cCinbustíveis líquidos 

e gasosos tem c~>mo fato gerador a venda a varejo,dentre outros, dos 

seguintes produtos : 

I - Gas olina,inclusi ve de aviação; 

II - Querozene , inclusive de aviação; 

III Ôl eo com b·,;,s tível ; 

IV Alcool et:í.lico hidratado combustível - .A.EHC; 

V Alccol et:í licc anidro combustível - AEAC ; 

VI Gás liqui.feito de petr6leo - GLP; 

VII Gás na tur;~.l • 

Art. 154 - são contribuinte do imp9sto: 

I - O vendedor c:.e qualquer qualidade de combustiv<~l a consumidor fi 

nal ,em especial: 

a) - As distrib1;.idoras ,pelas vendas efetuadas aos grandes consumido~~ , 

res e aos consuir.idores especiais; 

b) - Os pontos ::·evendores ou trans portadores ,revendedores retalhis -

tas vpelas venda::. e.fetuadas aos gran<:..2s con sumidores ; 

e) - As sociedac:.es civis , bem como as cooperativas que pratiquem ope

rações de venda.=: a varejo de combustíveis líqui dos e gasosos; 

d) - Os 6rgãos e.a administração pública direta~as auta.rquias,as em 

presas públicas , as sociedades de economia mista e as fundações que 

vendam a varejo,proc~tos s ujeitos ao pagamento do imposto; 

II - o c omprador' ,o vendedor ou distribuidor,pela •ruantidade de com -

bustível por ele? consumido. 

Art. 155 - são solidariamente respor-sáveis pelo p :i.gamento do i mpcst<l 

I - O transportador em relação aos combustíveis tt::'ansportados e coco 

mercializados no varejo durante o transporte; 

II - o annazém <~u o depósito que mantenha sob sua. guarda,em nome de 

terceiros~combustíveis destinados a venda direta a cons umi dor finalº 

Art. 156 

SEÇÃO II 

Da Base de Cálculo e da Alíquota 

A ba.::;e de cálculo do i mposto é o preçc da venda a varejo ' 
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Art . 156 - A ba se de cálculo do i mposto é o preçc da ve..YJ.da a varejo 

dos combust:fveis,sobre o qual será. aplicada a alíquota de 03%(tres' 

por cen to)º 

?aráqrafo ónico - O montaY1te do i mposto integra a base de cálculo ' 

referidas no "c.~tput" des te artigo,constituido do :;eu destaque mera ~ 

indicaçao para .~'ins d e cont::-oleo 

Art. 157 - Ocon·e o fato gerador do i mposto no es cabelecime:to ven

dedor,entendido como o local,construido ou não~o.nde o contribuinte ' 

exerce a atividê.de re comercialização de co:nbustÍ'1el a varejo, em 

caráter permanente ou temporár:io,inclusive veículos utilizados no 

comércio ambulai~.teo .· 

ParáÇírafo 'Único - O disposto neste artigo não se apl:.ca à simples ' 

entrega de prodv.tos a des:inat!rio certo ,em decori:-ência de operação 

já tributada no município. 

SEÇÃO III 

Do Lançamento e Arrecadaç~o 

Art. 158 - Os ccntribu:..ntes do i mposto sobre a venda a varej o de 

combustíveis líquidos e gasosos est~o sujei t o ao regime de lançame~ 

to por homologação. 

Art . 159 - o imi:c::;to será apuraC.c e pago mensal::!ente,até o dia 10 

(dez) <lo mês se9uinte ao vencido i>através de Documt~nto de Arrecada -

ção 'Municipal (:•.r\1'1). 

Art. 160 - Os contribuintes são obrigados ,além de outras exigências 

estabelecidas em lei ,a emissão e escrituração de livros ;notas fis -

cais e napas de cont::-ole necessários ao regist::-o das entradas,mcvi

men tações e venêiêls rela t i vas ao com bus tível. 

Art. 161 - Cada establecimento , seja matriz,filia,dep6sito,sucursal, 

agência ou repr.,sentaç:ão, terá escri turaç:ão e f i sc .>l própria. ~ 
Arto 162 - O Che?fe à.o Executivo Municipal poderá .: elebrar convênio' 

com O Estado,:~n:..cípio e o Conse:ho .Nacional de r ~tr6leo( CN:P) vObje-
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- --------------- -------------
o bjetiva.não normas e proc edimento de arrecadação e .f'iscalizaç~o do i m 

posto. 

Parágrafo único - O convênio poderá disciplinar a substituiç~o tribu·

tá::-ia em caso de substituto s ediado em outro muni cípio . 

SEÇÃO IV 

Das Multas 

Ar":.º 163 - Por descumprimento das obrigações pri n·:ipais e acess6rias ' 

sujeitará o inf'.ra t or as s eguintes multas: 

I - De mora; 

II - Por infraç.glO º 

§ 12 - A r.ru.!. ta de mora será aplicada quando o : -:? 1)St c fo-;:- pago espon

tâneamente fora do p razo,com as seguintes va:r,'iaçe i~s: 

I - De 20%(vint·;~ por cento) ,por atraso de até 30( trinta) dias; 

II - De ~O%(qua1·enta por cento) ,por atras o de até 60(sessenta ) dias; 

r:r - ~e 60%( sessenta ='º=' cento ) ,?or atraso superior a. 60( sessent a) ' 

dias. 

§ 2Q - As multas por infração,serão aplicadas de i:onfor mi àade com o 

s egu i nte escalonamento : 

I - De 04(quatro) UFMPC, nos c asos de : 

a ) - Deixar de remeter a repartição fiscal docume.1.to que de algum mo 

do seja de i nteress e da repartição,quando solicit:i.do; 

b) Apresentar fi c ha de i nscri ção com omissões; 

e ) Por ex-crav:.o de qualquer ê.ocu.""llento . 

II De 06 ( seis :1 U FMPC .,nos casos de : 

a) Deixar de apresentar l i vros e documentos C:.a escrita fiscal; 

b) Negar- se a a-ce..Yl.der,no prazo previsto à noti f icação .feita pela 1 

fiscalização. 

III - De J..O(dez ) UFMPC,nos casos de: 

a ) ~eixar de fornecer a pri meira via da r.ota fiscal ao cons umi dor ;' 

b) Fornecer p<):' "scri to ,ao fi sco ,dados ou i nformações falsas. ~ 
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IV De 1Ç)O%(cen po::- cento) ,do valor do i mpos to ni:ts casos de : 

a) Falta de seu pagamento ,no todo ou em parte ,a:;•urado através de 

auto de i nfraçãoi 

b) - Emissão de nota fisca: com êrro doloso e/ou falsi.ficação de 

docurne.YJ.tos Eisca:.s; 

c) - :)e:..xar C:.e :recolher o i mpos"to devido na fonte ou deixar de re- (._' 

ter ,na condiçgo C:e contribuinte substituto ; 

d) Transportar ,recebE~r 1manter em estoque ou depósito,produto su 

jeito ao imposto 1.sem doc~":1entaç~o fis c al ou acompai::Lhado de documen

to fi scal inidônE~O. 

CAPÍTUI;O V 

DAS TAY..AS 

• n 

SZÇÃO I 
Do Fato Gerador 

A:rf;. 164 - Taxa É~ o tributo que tem como fato gera1:,or o exercício ' 

do poder de polícia,ou uti li zaç~o efetiva ou potencial de serviços• 

públicos específicos e divisíveis,prestados ao cont:ribuinte ou pos

tos à sua cisposição. 

Art . 165 - As taxas classificam- se em: 

I - Decorrentes do exercício regular do poder de polícia; 

II - Pela utilizaç~o de s erv:.ços ;-úblicos º 

SEÇÃO II 

D<~s Taxas Decorre."'ltes do Poder de P:>lícia 

Art. 166 - O exercício regular do poder de polícia ·1dá origem a co -

brança das taxas de l icença para: 

I - Localização <: autorização anual para .f'uncionamen':o de estabele

cimentos inG.ustr:iais tcomerciais e p::-ofissionais; 

II - ~.incionanenco em horário especial; 

III - =::xercício d.e comé::cio 1 eventú.al ou ambulante; 

IV - Execução de obra.s; 

V - Parcelamento do solo; 
VI - Outorga de r:er:nissão e f iscalização dos servi~;os 

?cdro C:i:tá6o - Espírito Santo- - eí.: (027) 764-1P..A - Fax (027) 764<333 
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de passageiros; 

VII - Publicidade; 

VIII - Ocupação do solo nas vi as e logradouros público$ .. 
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Art. 167 - Considerá- se poder de polícia a atividade d2. administração 

municipal que,l:i.mitando ou disciplinando direitos,interesses e liber

dades ,regula a :;:·rática de ato ou ab s tençâ:o de fato,err.. raz~o de inte -

resse público,concernente t segurança,à higiene,à ordem,aos costumes, 

à di sciplina de ?roduç~o e d mercado .a o exercício da atividade econô

mica dependente de concessão ou autorização do poder público,à tran 

quilidade pública ou ao respeito à propriedade e a.o direito indivi 

dual ou coletivo ,no território do ~unicípioo 

Art º 168 - As t ;:.xas de licença independem de lançamento e serão pagas 

por antecipação na forma das tabelas anexas e nos prazos do regu.lame~ 

to. 

SUB- SEÇÃO I 

Da Taxa de I.ice!lça para Localização e Autorização Anáal para 

Funcionament:o de Estabelecimentos Comerciais,:Cndustriais e .. 
de Prestação de Serviços. 

Art. 169 - A taxa de licença para l ocalização é devida anualmente pa 

ra os estabelecimentos já licenciaà.os,ou a partir do mês e que entrar 

em funcionamento,no caso de estabelecimento novo .. 

Art. 170 - Nenh1;.m estabelecimento sujei to ao pagamento da taxa poderá 

instalar~se ou iniciar suas atividades neste município sem prévia li 

cença para localizaç~o. 

Pará9'rafo único - Nenhum alvará será expedido se que o local de exer

cício da tividade esteja de acordo com as exigênc::ias mínimas de fun ·

cionamento cons1:ante das posturas municipais e atestadas pela secreta 

ria Municipal d.~ Obras ,através de seu setor compe.t c'1te. 

Art. 171 - O licenciamer:to será reconhecido pelê.. emissão de alvará a 

título precário .. ,:::-odendo ser cassado a qualquer t(!:npo ,quando o 

Pedro Cant~io - Espírito Santo - Te!.: (027) 764-1234 - Fax (027) 7.~-~-1333 

loc~ 



60 

do exerc.ício da atividade nao mais atender as e:x:i.gêncic.s para o qual 

fora expedido,.i.nclusive quando ao estabelecimentc> ior dada destina -

ção diversa. 

Art. 172 Nenhum estabelecinento poderá prossegu.ir nas suas ativida 

des ap6s o dec.:trso do prazo de validade do al var<i . 

Art. 173 No c:aso de estabelecimento que explor1? rareo de negócio en 

quadrado em rna:is de uma tabela,a taxa será aquela de maior - :or, 

observada a zona de localização. 

Art. 174 - Para. o lançamento da taxa consideram-~;e estabelecimento ' 

distintos : 

I - Os qt;e ,embc: ... a no :meSr.10 local ,ainda que com i dêntico ramo de neg6 

cio,pertença.'11 ;= diferer...tes pessoas físicas ~u ju:~ídicas; 

II - Os que,embora sob as rr:esmas responsabilidades e ramo de neg6 

cios ,.estejam situados e;n prédios distintos ou locais diversos. 

Art. 175 - O alvará ficará e.11 local visível do e~;tabelecime:to para' 

melhor iàe.~t~f~cação do contribuinte. 

SUB-SEÇÃO II 

Da Taxa de Licença para Funciona:~1ento em 

-!orário Especial 

Art. 176 - Poderá ser concedid.a licença para funcionamento de estabe 

leci::;ie:i.tos indl:.striais,cor.:erciais e de prestação de serviços fora do 

horário nor;;ial de abe~tura e 1ectame.~to,mediante ?aga.me..~to da taxa 1 

de licença especial~ 

Art. 177 - A taxa de licença para o exercício de atividade em }!.orá -· 

rios especiais se::-á cobrada por dia de Euncionam1mto, a razão de 1/30 

(um trin~a avos) da licença êe localizaç~o. 

Art. 178 - Ao •~.lvará de licença para. localização deverá ser Eixado o 

comprovante de pagamento da taxa ce l icença por .?uncionamento em 

rário especial. 
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SUB- S3Ç1í.0 III 

Da Taxa de Licença para Exercício de 

Comércio Eventual ou Ambulante 

'1 t>-

Art º 179 - Comércio eventual é o exercício em det1~rminadas .;;_=>ocas do 

ano, especialme.'1 te ?Or ocasião C.e festejos ou comemorações, em locais' 

autorizadosº 

§ 12 - Consider<~.-se,també.'11,con:ércio eventual o ex<:rcício em instala

ções ~er.:ovíveis, colocadas nas vias ou logradouros pÚblicos,como bal 

cões , barracas ,m<~sa, taboleiro e semelhantes. 

§ 2Q - Comércio a!'lbulante é exercído indi vidual:::le?1te sem estabeleci-.· 
mentc...,insta:!.ação ou localização. 

SUB-SEÇ~O IV 

Da Taxa de Licença para axecução de ~bras 

Art. 180 - A ta:(a de i:. cença ?ara execuçâo de obras e devida em to

dos os casos de construç~o,re%orma ou demoliç~o. 

SUB- SEÇÃO V 

Taxa de Licença para Parcelament~> do Solo 

Art . 181 - A ta:<a ce licença para parcelamento de terrenos particul~:. · · 

res é exigível pela permissão outorgada pel~ Pre.f~~itura~mediante pré 

via aprovação dos respectivos planos ou projetos para execução de 

arruamer..to ou lote~'11ento de terrenos particulares segundo o zoneamen 
. . , .. 

to em VJ..gor no r:iun:?..cl.p:?..O. 

Art. 182 - A licença concedida consr:.ará de alvará,,no qual se mencio

na:::-ão as obrigações do loteador ou arruador com rt?ferência a obra de 

s:la resp onsabi 1:~ da de. 

SUB-SEÇÃO VI 

Da Ta.xa de Outorga de Permissão e Fisc alização 

Do!> Serviços de Tra!':.s?crtes de Passaueiros 

Arr:.. 183 - A ta:{a C.e outorga de permissão e f:.sca:.ização dos 
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ser'1"'iços de transportes de passageiros,tem como fato gerador a con

cessao ce ou to.r:-ga para e>-.l'loraçgo dos serviços de trar..spo::-te coleti 

vo de pas!:iage:iros e ã..o~vde tr~sportes passageiJ:os em veículos de ' 

taxímetro e hE!ln assim a fiscalização dos mesmos serviços na forma • 

prevista na lE!:Jislação específica. 

Art º 184 - Est:i. taxa será devida quando da outo::·ga da permissão e 

fiscalização d:Js se:::-viços de transporte ccleti vc ou individual de ' 

passageirosº 

SUE- SEÇÃO VII 

Da ~axa de Licença para Pub_ic:i.dade 

Art. 18 5 - A taxa será deviC.a çua.YJ.do a publicid.:tde for .fei ta nas ! 

vias e logradouros públicos ,nos luga::-es fre.quen t:ados ac público ou 

visível da via pública, por meio de propaganda o·.L publicidade, quando 

constituirem na emiss~o de s ons ou ::-uidos,instal.ação de mostruários 

fi xação de painéis,letreiros ou cartazes. 

SUB- SEÇÃO VIII 

i:a Taxa de L:.cenç a Para Ocupação do Solo nas 

Vias : e Logradouros PÚblic os 

Art. 186 - Entende- se por ocupação do solo,aquela feita -: :.iante 

instal ação p::-.:1vi s6ria de ba1caor ,..,esa,taboleiro , c1uiosques e qualquer 

outro m6vel o·;L u te:nsílio,dep6sito de materiais :)ara .fins comerciai s 

ou àe prestaçiio de s2rviços e esta cionamentos p.civativo· de veículos 

em locais perm:::tidos. 

SUB- SEÇÃO IX 

Das Infrações e Penalidade:s 

Art. 187 - Co11s t :.. tuem infrações ~s disposições das taxas de licençZ! 

I - Iniciar a.ti vidades ou praticar ato sujei to à ta...~a de licença an 

tes da concessão desta; 

II - Exerce::r atividade em desacordo para qual ~:oi licenciado; 

III - Exercer ativiúade ap6s 9 prazo constante de autorização; 
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Ii' Dei~ar de efetuar o paga..11ento da taxa no todo ou e.'11 parte ; 

V Utilizar- s ,:! de meios fraudulentos ou doloso~; para evitar o pag~ 

mente da taxaº 

SUB- SEÇÃO X 

Das }~l tas 

Art. 188 - As infrações às disposições das taxas de licença constan

tes desta lei, s i?rão punidas com as seguintes penalidades : 

I - Multa de mo::-a; 

II - Multa por :LnEração. 

~ - A multa d.e mora será aplicada quando a ta):ê. Eor paga espont~ 

neamente,fora de) prazo,com as seguir:·ces variaçõe~;: 

I - De 20%(V:..nt<:! por cento) por atraso de até 30( trinta) d i as; 

II - De 40%(qua::-enta p~r cento) por atraso de atÊ? 60(sessenta) dias; 

III - De 60%(se:;senta por cento) por atraso acima de 60( s essenta) ' 

dias. 

§ 2-2 - A multa :)or infraç~o será aplicada sob forma de mÚl tiplos da 

Unidade Fiscal do Municiío de Pedro Canário(UFMPC),de acordo com o 

seguinte escalo.~a'Tlen te. : 

I - :>e 03 (três)UF>1?C,nos casvs de : 

a) Exercer atividade em desacordo ?ara a qual ;'.oi licenciada; 

b) Dei~ar de efetuar o pagamento da taxa,no todo ou em parte. 

r: - . :>e 04~quatro)UFMPC,nos casos de : 

a) - Exercer atividade após o prazo constante àe autorização; 

b) Iniciar atividade ou praticar ato sujeito à taxa de licença an 

tes da conceção desta . 

III - De 06~seis)U?MPC,nos casos de utilizaç~o d:• meios .fraudulen -

tos ou doloso para evitar o paga'Tlento da taxa . 

Art . 189 - As nultas previstas nesta Sub=seção ,n.~io eli dem a aolica

ção ê.e outras pena:idades contidas e."rl leis e reg-.Llamentos ,decorren-

tes de infrações às posturas municipais. 
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SüB- SSÇ.B:O XI 

Das Isenções 

Art. 190 - São isentos da taxa de licença : 

I - ?ara local~zação e f'u-~cionamento : 

a) As associ2.ções de classe 1 entidades sindicai !;; e culturais; 
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b) As insti tv.ições de educação e de assistênci a social ,filantrópica 

ou beneficente:.1os clabes sociais e esportivos; 

c) - Os cegos,m~tilados,excepcionais e inválidos ,pelo exercício de p~ 

queno comércio. arte O'~ ofício; 

II Para o exercício de comércio eventual ou ambulante : 

a) Os cegos,mutilados,excepcionais e inválidos que exerceram peque-

no comércio; 

b) - Os engraxates ambulantes; 

III - ?ara a e;~ecução de obras : 

a) - A _irr.peza ou ?intura exte::::1a ou intern~ do ?rédio,muros ou gra -

des; 

b) - A construção de passeios quando do tipo ap!'::>vado pelos órg~os 

comp e ter: tes; 

c) - A construç~io de barracões destinados à guare.a de materiais para ' 

obras já devid.~ente licenciadas. 

IV Para publicidade : 

a) A colocaç:~o de núncios para fins patri 6ticos ,reli giosos ,elei to -

rais,educacionais ou sociais ; 

b) - Os anúnci.os publicados em jornais , revistas ou catágalogos e os 

irradiados ou trarismi tidos em estação de rediod:~.fusão ou televisao . 

SEÇÃO III 

Das Taxas pela Utilização de Serviço.:: PÚblicos 

SUB- SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Artw 191 - A ut:.lização C.e serviços pÚblicos de forma efetiva 

cial ,dá origei· as segu~ntes -caxas : 
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: - De li~peza p1lblica; 

II - De coleta de lixo; 

III - De i luminação pública. 
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§ lQ - As taxas constantes dos incisos I e I! deste artigo serão lan 

çadas juntamente co:n o Imposto Sobre a Propriedade! e Territorial Ur 

bana,na forma das tabelas VIII e IXvanexas a e s ta lei,obedecendo o 

mesmo prazo de paga.'1lento atribuído ao imposto. 

§ 2Q - A taxa co~st~~te do inciso r:r deste artigc•,será lançada e ar 

recadada na forma do disposto nos artigos 202 a 2C4 desta lei. 

SUB-SEÇÃO II , 

Da Taxa de L::~peza PÚbl::ca 

Art. 192 - A taxa d e limpeza pública te."71 como ·fatc gerador a presta

ção de serviços de varrição ~lavagem e capina das v:i as e logradouros' 

públicos inclusive a i::mpeza de galerias pluviais ·= bueiros. 

Art. 193 - P. taxa a ctue s e refe!"e esta sub-seção i ::icidirá : 

I - Sobre cada u ;aa das economias autônomas; 

II - Sobre os i móveis não edificados ,de .forma uni t .~ria. 

Parágrafo único -- No caso de prédio não residencia.t ,com mais de um 

pavimento,embora possuindo uma só economia,a t axa se~á devida em re 

1 ação a cada paviment o. 

Art. 1 94 - Co:r.tribuinte da taxa , é o proprietário,c1 titular do do:ni -

nio útil, ou possuidor do in6vel a qualquer títulc . .. 

Art . 195 - Para os imóveis que vierem a se beneficiar com os servi -

ços de limpeza piiblica no decorrer do exercício, a taxa será lançada' ... 

no bimestre se~~~nte ao que ocorrer a sua prestaçâ:o. 

SU B- SEÇ1W III 

Da Taxa de Cole-ca de lixe> 

Art . 196 - A ~ax .~ de cole~a ce :ixo te:n como fa~o gerador a utiliza-

ção,efetiva ou pcH:enc:ial 7 dO serviço público,de coleta domiciliar 
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de lixo. 

Art. 197 - A taxa a que se refere esta s ub- seçao,incidirá sobre cada 

uma das economias autônomas . 

Parágrafo 'dni cc: - No caso de prédio n~o residenc:ial ,com mais de um ' 

pavimento,embora poss1..1indo uma s6 economia,a tax;:. será devida em re

lação a cada p<:tvimento. 

Art. 198 - O co.ntribui.nte da taxa é o propri etár:to,o títular do domí 

nio útil ou o p :::>ssuidor a qualquer título do i m6,rel edificado que es 

~eja localizado em área que tenha o serviço à su<~ disposiç~o. 

Art. 199 - Par2. os imóveis que vierem a se bc.-.e.::-:.ciar com os servi 
/ 

ços de coleta de lixo no decorrer do exerc~cio,a taxa será lançada i 

no bimestre seg1.ünte ao que ocorrer a sua presta~;ão .. 

Sl:B- SEÇÃO IV 

Da Taxa de Iluminação PÚbl:· ca 

Art. 200 - A taxa de i liuninação públic a tem como .fato gerador a pre~ 

tação dos serviços de melhoramentos,manutenç~o, e:<pansão e fiscaliza

ção do sistema de iluminação pública e i.n cidirá , <mualmente , sobre ca 

da u.i11a das unid3.des autônomas de imóvei s situados em lograâ. .... ~ ......... o s ser 

vidos por ilumi~ação .. 

Paráqrafo ónico - No caso de imóveis cons ti tuido!; por mÚl tiplas uni

dades autônomas , a taxa incidirá sobre cada U!T.a d<: s economias de for

ma distinta º 

Art. 201 - Considera11-se beneficiados com ilumim~ção pública para 

efei to <ie incic~ência desta taxa,as construções l:~ gadas ou n~o à rede 

de concessionária 9 bem como os terrenos ainda não edificados,localiz~ 

dos : 

I - Em ambos os lados da vi a pública ãe caixa ún:: ca mesmo que as lu

minárias estejé m instaladas em apenas um dos :. ~dc·s; 

II - No lado que estão i.nstaladas as lurninárias : LO caso de vias pú 

blicas de caixê. dupla com largura superior a de :;o( trinta) metros; 
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III - Em ambos os lados das vias públicas de caixa dupla quando a ilu 

mi~ação for central; 

IV - Em todo perímetro das praças públicas ,indept;ndente.mente da forma 

de dist~ibuiç~o das lurr~nárias; 

V - Em escadari.:is ou ladeiras , independentemente e.a .forma de dis tribui 

ção das luminárias õ " 

§ lQ - ~as via~ .. púb1:.cas não iluminadas e:n ·::oda <? sua extens~o,consi

dera- se, tambérn, ::>eneficiado :o im6vel que tenha qu<;lquer parte de sua 0 

área den~ro do =írculo,cujo ce.~tro esteja locali~aào num raio de 30 

(trinta) metros do poste dotado de luminárias. 

§ 2Q - Para efe:.~ tos desta le:.. ,considerá- se via piiblica n~o dotada de 

iluminaç~o pública em toda a sua extensão.quando a distância e.~tre a s 

luminárias sucE~ssi vas .for superior a 100( cem) me·:ros. 

Art., 202 - t: a seguinte a base de cálculo da taxa de iluminação públi 

ca: 

t>aráqrafo ónico - A base cálculo é a constante de lei específica de 

acordo com as planilhas apresentadas pela conces!>ionário dos serviços 

públicos de enE!rgia elétrica ão município. 

Art . 203 - o Po~er Zxecutivo poserá firmar convênio com a concessi oná 

ria dos serviços pÚ~licos de ener~ia elétrica do nr~nicípio para arre

cadação e aplicação do produto da taxa. 

Parágrafo 'Ónico - Dentre outras condições ,o convi~:nio estabelecerá a 

obrigat6rieC.ace de a e.11presa concessionária cont.:,bilizar e recolher ' 

mensalmente,o proC.l.:to de S"".Ãa arrecadação,e.11 cont.: . ..r.:i.nculada e em esta 

belecimento bancário indicado pela Prefeitura,fo:!·necendo a esta,até o 

fi!1al do mês S(~gu:..nte:ro de..-no:!lstrati vo da arrecad:lção do r.ês i :nedi ""7a 

mente anterior .. 

Art. 204 - o l<~:!'lçar.iem.:o e aar:::-ecadação desta tax't serão feitos ?:a for 

ma e nos prazos estab<~lecidos e."ll regulamento. 

ParágraEc l1nico - Qt4ando arrecadado pela concessionária dos serviços' 

públicos de enE!rgia elétrica,a taxa n~o poderá s1:r acrescida a qual r~ 
Peci(I Can~rio- Espírito Santo- Tcl.: (027) 764-1234 - Fax (027) ' '64-1333 <1~ 
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~------~--~~~~----~----------------------------·-----

qualquer título,de imposrtâncias outras que venhan a onerá- laº 

SUB- SEÇÃO V 

Da Taxa de Expedi ente 

Art. 205 - A Taxa àe E:ç>eCiente,é cobrada pela ent:-ada àe peti ções e 

docu.."lento nos ór9~os e.a PreEei 'tt.ra:õ.e acordo com ét tabela X,anexo: 

I - Lavratu~a de Termos e contratos; 

II - Expeãições de c erti dões; 

III - Atest:ad.os 1
:: a."'lotações 

IV - Alvarás; 

V - Averbação ,ap:covação de projetos ~ aprovação de étr:zruamento, l o teame_!l 

to; .· 

VI - Baixa de qu<:.:?.quer nc.tu.reza; 

VII - Conces sões de qualquer natureza,gui as de doci...:. .• entos ,natriculas 

pataria ,prorroga~;ões ~requerimento de qualquer natt.reza, títulos de 

qualquer na~reza,vistor:..as,termos e registros . 

SUB- SEÇÃO VI 

Da Taxa de Se rviços Di versos 

Art . 206 - A taxa de serviços divers os é cobrada ~;obre o s egú.i n t~ : 

: - Xumeraç~o de nrédios· • t 

II - Apreensão e dep6sito de animais,bens e mercadorias , a lime:::.tos ; 

III - Vistoria a,~ edificaçõe~ ,reposiç~o de calçame--;.to ; 

IV - Cer'.i tério; 

V - ?a"Ji:;,er..taçãc e e;1issão C.e guias de reco: hi ment o rconfor:ne tabela' 

XI,anexa a esta Lei~ 

Art. 207 Às ir, frações às dis:?osições relativas ~~ taxa de limpeza ' 

púb1:.ca e a taxe. de coleta de lixo, serão punid as c:om a s mesmas penas 

prev'"istas para o impos to s obre a Propriedade Pr ed::al e Te r ri tori al ' 

Urbana. 

Parágrafo "Ó nico - Quando a taxa de i lumi nc.ção púb:t i ca for r ecolhida ' 

jur..tarnente c om o Impos to sobre a Propriedade Pred:ial e Terri tori al ' 

Urbana,ficará su.jei ta às mesmas penalidades deste .. 

Pedro Canáno - Espíríto Santo - Tcl.: (027) 764-1234 - Fax (027) 7t>4-1333 
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Art . 208 ~ Sâo isentas das taxas de : 

I Ilurninaç~o ?Ública: 

a) - Os pr62rios feê.erais,estaduais e municipais,quando· utilizados 

excl~sivamente por seus respectivos serviços; 

b) Os templos de qu~lquer culto. 

II Limpeza pú.':ilica e coleta de lixo : 

a) Os próprios. Eederais,estaduais e municipais,quando utilizados 

exclusiv~~e~te ~or seus respectivos serviços; 

CAPÍTULO VI 

Da Contribuiç~o de Melhoriê~ 

SEÇÃO I 

Do ?ate Ge=ador e da Inc~dência 

Art. 209 - A contribuiç3:o de Melhoria tem como f z ·:o gerador o bene 

EÍcio ãecor=entE da realização de obras públicas,tendo como limite 

total a despesa realizadaº 

Art. 210 - O Executivo M-.. micipal ,com base em cri t~~rios de. oportuni 

dade e conveniêl1cia ,e observaê.as as normas fixadas em legislação ' 

a,?licáveJ. ~ge..'1 ·~e ,dete:."li.inará, em cada caso ,med.ian t e decreto =egul~ 

mentar,as obras que de'rerão ser custeadas :no todo ou -arn parte,pela 

Contr~buiç~o de Melhoria. 

Arto 211 Reputam- se Eei tas pelo município e em :Lecorrência disso 

sujei tas a Con t~i buição de Melhoria 7 a.s obras exec,ttadas em convê 

nios cc.::1 o Estaco ou a ünião,tor.iando como limite ~te contribtti.ç~o o 

valor com o que municÍpio,participe da execução. 

Artº 2 1 2 - ~ de·redor da Contribuição de Melhoria o proprietário, o 

titular do àomí11io útil ,'.:>em assim o ocupante ou P"ssuiàor do im6 

ve: a qua:quer ·;:ítulo. 

Paráqrafo ónico - A Contribuição de Mel~oria se~á rateada,inclusi-

ve ,entre os i:n6veis dela isentos ,de forma que o v:Llor a eles 

buidos não venha. ser di luido entre a s demais propJ:iedades. 

Pec:-c Canái o - Espírito Santo - Ter.: (027) 764-;234- Fax (027) 7 :4-1333 
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SEÇÃO II 

Da Isenç~o 

Art. 213 - São isentos de Contribuiç~o de Melhor:l.a: 
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I - Os irr:óveis de propriedaãe da União,do Estado e do Município,bem 

como aqueles q·,;.e lhe sejam cedidos por comodato; 

II - Os templo.:. de qualquer culto. 

T:f TULO IV 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 214 - Os prazos fixados nesta lei serão,contínuos,excluindo- se 

na sua contage.ir, o dia de ínicio e incluindo- se o do vencimento. 
/ 

Parágrafo Onic ?. Os prazos s6 se íniciam ou venc:em em dia de expe-

diente nornal na repartição por onde corre o prot:esso ou deva ser ' 

praticado o ato . 

Art. 21 5 - Ser:; o despYezadas as f:-ações de cent:a,ros de cruz~i:-os 

reais,na apuraç~o a base de cálculo dos imposto.s,taxas e contribui

ção de me lhoric .• 

Ar t . 216 - Par;;. V::..gorar em 199 '1 ,fica fixado em c1rn 1.000,00(Hum mil 

cruzeiros Reai :: ) ,o valor da UFMPC , que será reaju!;tada me-1'1.salmente ' 

com base nos Í l':.d:.ces de a t ualização monetária baLxada pelo Governo' 

Federal (U FIR Unidade Fiscal de Referência) ou n.ma outra que venha 

a substituir. 

Art. 217 - Ficam aprovadas as tabelas numeradas d.e 01 a I3 vque pas :- · 

sam a fazer ?a::·te integrante desta lei. 

Art º 218 - semi: re que necessário o Poder Executi ·ro baixará decreto' 

regulã.J-nentanco a presente lei , cujo conteúdo guardará o restrito al 

ca.."lce legal. 

Art . 21 9 - Fic:L o Poder Executivo Municipal ,autc:~izado a regulamen

tar ?Or decret~>, o valor da grat ificação que ser .~ atribuida aos Mem 

bros do consel:'LO füuni::ipal ·de . Recursos Fisc aisº 

Pea1•> C:::nár o- e spírito San:o - Tel.: (027) 764-1234- Fax (027) i64-i333 



ART . 220 - O 
composto por 
da Prefeitura 

71 -

Conselho Municipal de Recursos Fiscais (CMRF), será 

05 (Cinco) membros, 03(TrÊs) pertencentes aos quadros 
e 02 (dois) de classes representativasdo Municipios. 

Parágr afo Únic o - Os membros do Conselho Municipal de Recursos Fis 
cais, serão nomeados e exonerados p:>r Decreto do Chefe do Poder Exe 
cutivo Municipal . 

ART . 221 - Poderá o Poder Executivo Municipal, fixar em Unidade ' 
Fiscal do Municipio àe PEdro Canário (UFMPC) ou em Unidade Fiscal 
de Referência (UFIR), todos os impostos e taxas Municipais . 

ART . 222 - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia lº(Primeiro) 
de Janeiro de 1994 (Hum mil novecentos e noventa e quatro) , revo

gadas todas a lei e Decretos que disponham sobre matéria tributá
ria , excetuando- se as Leis NºS 164 e 172/90, bem como a concessao 

' de incentivos fiscais as microempresas . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canário,E~ 
tado do Espirita Santo, em 30 de Dezembro de 1993 . 

Í'/~> \ /V, 
MOZ~OREIRA 'HE~RLY 

\ ~ 
Pr efe ito Muni-cipal . 

Registrado e Publicado no Gabinete do Prefeito Mu 
nicipal e afixado no local de costume, em 30 de Dezembro de 1993 . 



TABELA I 

1.0 - LICSi\ÇA PARA LOCALIZACÃO E FUNCIONAMSNTO. 

1.1 - :K~1S~RIA DE P~ODUCÃO E EXTRAÇAO. 

a) Co~ até 05 empregados 

b) Je 06 a 10 empregaGos 

e) :)e 11 a 15 empregados 

d) ;)e 16 a 20 enpregados 

e) :)e ,,, - .... a 50 empregados 

f) :)e 51 a 100 err:pregados 

g) .De 101 a 200 empregados 

h) De 201 a 300 empregados 

i) A.cima (e 300 empregados 
... 

1.2 - AGf!ICULTURA 

a) SstaoeJ.ecirnento Agro- Pecuários õ.i·;,,·ersos 

1. 3 T;zANS?OR'I'E N'A.0 l"füNIC!PAL 

a) Transporte Ferroviário 

b) Trar..sporte Aéreo 

e) Transporte Rodoviário de P?.ssagei ro 

e Carga : 

I - Sem empregados 

II - Com até 05 empregados 

III - De 06 a 10 empregados 

IV - D~~ 11 a 20 empregados 

V - De 21 a 50 empregados 

VI - De 51 a 100 empregados 

v:I - De 101 a 200 empregados 

VIII - De 201 a 300 enpregados 

IX -· De 301 a 400 empregados 

X - Aci:na de 400 empregados 

1.-4 CCO?•mx:.:c AÇh:O l'~O :1UXICIPAL 

a) Correios e telegrafia,teleEonia 
b) RadioEusão,tele~.r:isão,jornalismo ., outros 
Pec1ro Coná710- Espfr'to S:::nto - Te:.: (027) 764-1234- Fax (027) 764-1333 
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VALORE S SO 

BRE UF.MPc; 

9.q Ano 

11.0 Ano 

13.0 Ano 

15 . 0 Ano 

17o0 .Ano 

1 9 o0 Ano 

21 . 0 ·, Ano 

27.0 P:no 

35.0 Ano 

12 .. 0 Ano 

10.0 Ano 

12.0 Ano 

6.0 Ano 

12o0 Ano 

14. 0 Ano 

16.0 Ano 

19.0 .Ano 

2~- oO Ano 

29 . 0 .Ano 

34.0 P..11.0 

39.0 P.: .. "..O 

44.0 P..r .. o 

Ano 



1. 5 - SER.~'IÇOS 

a) :s.em empregados 

b) i)e 01 a O 5 empregados 

e ) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

De 

De 

te 

<Je 

!:·e 

1;e 

r.:e 

06 

11 

16 

21 

51 

101 

201 

a 10 empregados 

a 15 empregados 

a 20 empregados 

a 50 empreg.::.dos 

a 100 empregados 

a 200 empregados 

a 300 3..11pregados 

j) 1:·e 301 a 400 e."ilpregados 

1) Aci:na de 400 e."11pregados 

rn) r:i versões pútrricas: 

I - J ogos elet rônicos , bilhares e o·.Ltros 

II - Boites e congênere 

II! - Outras diversões de caráter perma 

nente 

IV - De caráter eventual,até 2.,000H2 

V - Com mais de 2oOOOM2 

1 .,6 - ENT:~DADE S FINANCEIRAS 

a) Estabelecimentos bancários ,de crédito , 

financiamento e i nvesti ment o 

b) Empresa de capitalização. s eguros,Pundos 

e investimentos, d e títulos e valore~s 

1. 7 - COMJ~RCIO 

a) Comércio atacadista em geral 

b) i:·ep6si to de me::-cadorias 

e ) Comérc: :"' de Veículos 

d) :~ajas de departamento e supermercados 

e) :f'rigorí.ficos 

f) Comércio de Combustível(posto de abas 

tecimento) 

Pe<ir<1 Canário - Espf:·ito Santo - Tel.: (027) 764-1234- i=ax (027) 7f:4-1333 

------ ----

2.0 Ano 

6.0 Ano 

8.0 Ano 

10.0 Ano 

11º0 Ano 

12.0 Ano 

17 o0 Ano 

22 .0 Ano 

27o0 Ano 

32o0 A.YJ.O 

40.0 Ano 

8 .. o JU'lO 

16.0 Ano 

8 00 Ano 

10.0 Mês 

12.,0 Mês 

35.0 Ano 

30 .o A..-rio 

Ano 

P..:no 

18 . 0 Ano 

18.0 Ano 

20.0 



g) ÜtÃtros Comércios : 

I - Sem empregados 

II - De 01 a 05 empregados 

III - De 06 a 10 empregados 

IV - De :1 a 20 empregados 

v - De 21 a 50 e~pregados 

VI - De 51 a 100 empregados 

VII - De 101 a 200 empregados 

VIII - De 201 a 300 empregados 

I X - ue 301 a 400 empregados 

X - Acirr.a de 400 empregaàos 

1.8 - COOPE:<ATIVAS 

a) Cooperativas diversas . .. 
1. 9 - FUNDACOES ,ENTIDADES E CLUBES DIVERSO~: 

a) Associações diversas 

Pedrci Canário - Esp:rito Santo - Tel.: (027) 764-12"~ - Fax (027) :'ô4-1333 
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2.0 Ano 

6 . 0 . Ano 

a.o Ano 

10 . 0 Ano 

:!.2.0 1<-l'l.O 

20.0 Ano 

25.0 Ano 

35.0 Ano 

45.0 Anc 

60 o0 Ano 

25.0 Ano 

7.0 Ano 



TABELA II 

2.0 - LICEXCA P !l.RA ATIV:DP_:)E :::V:::N':'UAL OU AMBULAN'I'::: 

2 .1 - Com~rcio em pequenas bancas de faze."'ld.:i., 

confecções 0 armarinhos,bijouterias , lou 

ças ,ferragens vcongêr..eres,para ambulan 

tes reside:'ltes ~-:.o rrr...u"'.i.!.cípio com cor..pro

vaçÊtO de residênc:.a. 

P .. "nb1:.:i..antes eventua.i$ 

2. 2 - Com·2:::-cio empequena s bancas de frv::as, ' 

hortaliças.doces,bebidas e demais- produ 

2 .. 3 

t os a.fins para anbulant:es eventuais. 
.• 

Ambulantes per:nanentes,comprovadamente' 

res:i.den tes neste munic::?:.o. 

Comércio de Trayllers e outros veículos 

2. 4 Por área de· 2. té 10m2 ou fraç~o em per:~~ 

dos e locais de festas. 

Pzdro i:::z:1ário - Espfr-lo Santo - Te:.: (027) 7C4-1234 - Fax (027) 7H~·í 333 

75 

VALORES EM 
UFMPC 

3 .O Mês · · 

1 .• 9 di '-. 

dia 

3.0 Mês 

5.0 Mês 

/ 
1.0 dia 

~ 



TABELA III 

3 .O - LICENÇA P.hRA EXECUÇÃO DE OBRAS ?ARTICULARES 

3 .1 - Até 70m2 

3.2 Con.::truções residenciais 

por metro quadrado. 

ac;r:ia de 70m2, 

3 º 3 - :<ec1:instruções ,reparos e demolição de tmi 

dad1~ !'esidenciais - Taxa fixa. 

3o4 - Con::truç3:o de unidades comerciais e 

dustriais - por m2 

in 

3.5 - OutY.as obras medidas por m2 e n2'.o i!'lc·_ui 

êas ~esLa ~a~ela. 

3.6 - Obras medida.:; por metro linear 
T/GE:,A IV 

4.0 - LICENCA P;\RA EXECvCÃO DE ARRUAMENTO E LOTEJUlENTO 

" , 

4.1 - Lotcar.iento ou. desmembramento,em lotes 

com medidas acima de LOte mínimo 

4.2 - Lctca.""ne:ito ou. desi'lernbrarrento,até 50(ci:i

q'.Ãenta)lotes,coM medicas iguais ao lote' 

4.3 

mín:.mo 

Lot<~arnento ou desmembramento ,de mais de 

50( cinquenta) lotes? com medidas iguai :; ' 

ao : .. ote mínimo. 

4 .4 - Outros não i:1cluidos nesta tabela. 

Po?<Jro ~a:;tno - E!;pír· to San:o - Tel.: (027) 7~- 1234 - Fax {027) 7i>~-1333 

UFMPC 

2.0 

o.os 

' .,,.. .. ' - · 

O.OS Mês 

0.5 Mês 

0.3 Mês 

25.0 

30 .0 

óO.O 

40.0 

- ------



TABELA V 

5.0 - LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

5.1 - ?a~nés(luminosos ou não)até 2m2,por 

u..71-· dade. 

5.2 Pa~nés com mais de 2m2,por unidade 

5o3 Letreiros e/ou desenhos pintados 

nas p aredes externas de edifícios ' 

ou muros, até 05m2,por unidade. 

5.4 

5.5 

Con mais de 05m2 por unidade. 

Letreir~s e/ou desenhos pintados e~ , 

ve::í:culos. Por unidade. 

5 .6 - Al t o- fala"1tes e congêneres - por. 

unidade. 

5.7 

j .8 

5.9 

FoJ.hetos e boletins :-por milheir')s, 

Fai:~as - ?Or U..""liêaC.e 

Cartazes por tmidade. 

6.0 Outros ~ão incl~~dos nesta tabela , 

oor :-:-,2 e por ur..iC.ade º 

6.1 - Outros não incluídos nesta tabela º 

por unidade e por milheiro. 

PedrC> Cznáno- !:spfri!o Santo - Tel.: (027) 7&;-1234 - Fax (027) '5.:-1333 
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VALORES EM 

UFMPC 

2 . 0 Ano 

4.0 Ano 

2 .. C AnO· 

3o0 P.:tlO . 

2.0 Ano 

lOoO Mês 

0 .. 5 

0.5 

0.5 

3.0 A..YlO 

0.5 



TABELA v: 

7.0 - LICENCA PO:< OCUPAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS 

TABELA v:r 

8.0 - LICENÇA P.l.RA PJ3ATE DE GADO 

8.1 - Po::- cabeça de gado vacu."ll 

8 .. 2 - Por cabeça de gado ou outras prov"'idên 1::ias 

8.3 ?or cabeça de ave abatida 

8.4 Ou. t ::-as não inclui.das nesta tab e la 

8 . 5 Por cabeça de suíno 

TABELA VIII 

9.0 - LICENÇA FAI~A HORÁRIO ESPECIAL 

9 .1 - ?ro:r-rogação de r..orários de est ab elec:.men

tos co:71erciais ,indús triais e prestaçi~o C:~ 

serviços. 

9 . 2 - ?rorrogação de horário de estabeleciH.ent o 

comercial , i ndústrial e prestação de ::.ervi 

ços , ap6s às 22;00 horas . 

9 . 3 - A."lteci?ação de horár io de es tabe leci:11ento 

cc::-1ercial e pres tação de serviços º (Oº 5 

9 .4 - 0u·:ros n~o incluídas nesta nesta' 
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VALORE S EM 

UFMPC 

º-~ - -

VALORES EM 

UFMPC 

1 .. 0 

1.0 

0 ;02 

:.0 ~3 

1.0 

VALORES EM 

UFMPC 

Oo 2 dia 

0.5 Mês 

2.0 Ano 

0 .2 dia 

0.5 Mês 

2.0 .A.r~O 

0 .2 dia 

Mês)- 2 .0 A...YlO 

tal:: ela.. (0.2 dia - 0.5 ~ês ) - 2.0 Ano 

·lf-*·X·******·X· ·:.f~··X·* 

Ped·o Canário - Espírito Sa:ilo- "'."el.: (027) 764-1234 - Fax (027: 7ô4-1333 
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TAREI.A IX 

10 . 1 - / Cl·;ST '\DOS 

·-· 

a) Haiü t e-se 

t) Vi:; to~iç_ 

e) Ou~ros não es?ecificados 

a.' LiC'ença par a locali ::ação 

b~ ~e qualquer outra n atureza 

10.'1 - A' . .'ROVP.ÇÃO DS PROJSTOS PAT<A CONSTRUC'?tO 

10 .. 5 - Al · l~OVACÃO DS A:<~UAMENTO OU LOT!i:AMEr'rO 

::.o .. 6 

10a7 CL;(TJDOI::S 

a) R~s~ por pági na ou fração 

u: ~usca por ano,além d~ t axa refe1Lda 

~a ~línea anterior 

10 . 8 Ç,JNC8S sor:;s DE: QUALQUSR NATUREZA 

10., 9 - e;:~ IAS .)E DOCUi1EN'i'OS 

10.10- i·i.~ l' J:CIJL,\S 

::..O . l l - 1·( \TAP (AS 

10 . 13- E:i ~iJE:T·~::t--il?.N'l'O DE QUALOUEl~ N1.'i'UREZ/l ------

10 . 14- T1TULOS D8 QUALQUER NATURE ZA 

10 . 1~- Vl~TO~~A5 

10. lG - 'l l ml'-10~> E l·:EG: ST!<O!:; 

10 .17 - Dt)ClJI'-"ENTO DE ARRECADACAO ~:UNICIPAL - DAM 1 

u) Jogo 

10 . 18 - OlJTküS N~U INCLUIDOS NESTA TABELA 

Pedro :;.:intmo -· C::;pírito Santo - TeL: (027) 704· l 234 - Fax (027) 7.: :-1333 
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VALORES EM 

UFMPC 

: . 01 ºº 

-

0,,7 

0.7 

1.3 

1.3 

1 .. 3 

l.O 

0.7 

0 .. 4 

0 . 3 

Oo3 

0.3 

0 .. 3 

0.3 

Oo3 

2.0 

2.0 

0 .. 1 

0.,5 



TABELA X 

11.0 - TAXA DE_SERVIÇOS DIVERSOS 

Ol - Nu111eração de prédios por placa 

02 i\.p:reenção ou dep6si tos de bens ,por à ·L a e 

por unidade 

03 AJ. :i nham·:m to por metro linear 

0.t.l l\'i '\ ela.m·~n to e mediç:~\o - por metro 

O'.; Irm.~1açao c.rn sepulturas por cinc ..- anos 

OG Inu naçã1) E~ carneiros - por cinco anos 

o·; Il11) n.:::.ç51) cm gavetas - por cinco anos 

03 - Im.i :naç~o E~m sepultura "perpétua · 
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0.7 

0.,7 

0.3 

Oo3 

2 .ºo : 
/ 

8.,0 .. 

09 - f'e:c_)ctu:_dv.dc - scpul tura com área normal --.-~- 15o0/ 

10 Ou t.ros Serviços fur :·5.rios 

11 - Ocu;)açd:o d e terrenos ,por c ada 100m2 ~m 1 

12 12.utS.ênlio - sobre o valor da transfert~cia 

13 P/\.'.J [MEWCAC0ES : 

lLl 

15 

16 

17 

a) De 01 a 20m2 

b) De 21 a LJ0m2 

\ 
C) :)e LJ l. \.1 t.Om2 

d) :)e o· 
ü .. ;'), l00 m2 

e) :)e 101 a 200m2 

.i?) 
I 

:)(: 201 a JOOm2 

g) )e 301 a 400m2 

h) )e -101 a 500rp2 

i l 
- 1 ;'e 501 a L .OOOm2 

j) l..cima de l . OOOm2 

Emi;são de ~iia de recolhimento 

Vi~ toria G.e edificações 

Ou t ros não incluí dos nesta tabela 
TaYa ,e avaliação 

Pe<11,1 Can;jrio- Esplrilo Santo - Tel.: (027) 76-1-1234 - Fax (027) '64-1333 

0.3 

3 . 0% 

1..2 

1 .. 8 

4..,0 

2.0 

~1 .. 0 

-------



TABELA XI 

12 .O - TABELA D·:: OUTORGA DE ?ERMISSÃO E FISCALIZ~ÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

01 - TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

a) Inscrição em cocorrência públic a para 

2xploração do serviç '"' - por veícu1o. 

b) Alvará de outorga de permissão - por 

81 
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veículo. 10.0 

e) Vi s toria anual de veículos - por ·:eí

culo. 

d) Alvará de licer-ça de transferênci.;-. da 

permissão outorgada - por veículo. 

02 - TRANSPOR 'l'i~ INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS EM' 

VE~L:co10,. COH~TAX:ÍMETRO 

a) Alvará de outorga de permissão - por 

6.0 

lOOoO' 

veículo 3.0 

~) Vis t oria a~ual - por veículo 0.3 

e) ':'ransfer ências para terceiros p ~>r ' 

veículo 10.0 

************~***** 

?cdro Car.ário - Esp:rito S2nto- Tel.: (027) 7ô4·1234- Fax (O?J: 764·1333 
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TABELA XII 

13.0 - TAJl..A DE LICENÇA PARA OCUPACÃO DO SOLO 

NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

01 - Espaço ocupado por balcão, barracas ,u.esas , 

tabuleiros e semelhantes,nas vias e logr~ 

do-~ros públicos ou com depósito ~e rr.ate -

rizds, em locais designados pela Pref'=i tu

ra, por prazo e a juizo desta,por metro 

~u~,draào (m 2): 

a) Por dia 

b) Por mês .· 

e) Por ar.o 

02 - Es;::·aço ocupado corr: mercadorias nas .feiras 

sem uso de qual~er m6vel o~ instala~~ão ' 

a) Por dia e por metro quadrado (m2) 

03 - Espaço ocupado por circo e parque de C.i -

versões. 

a) Por mês ou fração e por metro quadrado 

**************** 

Pedro Canário- Espírito Santo - Tel.: (027) 764-1234 - Fax (027) ·:64-1333 
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VALORES EM 

UFMPC 

0.1 

0.5 

3 .. 0 

0.1 

0.3 



TA.BELA XIII 

14.0 - TAXA DE LIMPEZA PóBLICA 

01 - ~.:(CAÇOE S 

a ) Residência 

b) Comércio/serviço 

e ) Indústria 

d) Outros não especificados 

02 - TERRENOS 

a) L:Lrapeza de i..otes - por metro quadrétdo 

b) Outros não especificados 

Pedrc· Canário - ~spírilo Santo- Tel.: (027) 764-1234 - Fax (027) 7:4-1333 

-- - --- -----
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VALORES :E;M 

UFMPC 

0.5 

-·º 
1.2 

Ool 

2.0 

Anual 

Anual . 

A..7lual . 

Anual 




